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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 - REMARCAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E DE PLANEJAMENTO URBANO

PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS

Por determinação do Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Vinicius Cardoso Claussen daSilva, nos Processos Administrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020, a PrefeituraMunicipal de Teresópolis, através da Comissão Municipal de Licitação designada pelaPortaria GP n.º 154 de 27 de janeiro de 2022, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de21 de junho de 1993 e a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alteraçõesposteriores, comunica às empresas do ramo pertinente ao objeto da presente, querealizará, no dia 11 de novembro de 2022, às 10:00 horas, sob a égide do diplomalegal mencionado, Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime deTÉCNICA E PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ENGENHARIA DE TRANSPORTES E DEPLANEJAMENTO URBANO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DEMOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, conforme descritos equantificados nos anexos deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Teresópolis, 06 de outubro de 2022.

Douglas Magno Amâncio de Oliveira
Presidente da Comissão de Licitações

Marco Antônio da Luz
Secretário Municipal de Segurança Pública
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1. DO OBJETO:
1.1. A presente TOMADA DE PREÇOS, do tipo Técnica e Preço, tem por objeto aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA EENGENHARIA DE TRANSPORTES E DE PLANEJAMENTO URBANO PARAELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DOMUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, de acordo com a solicitação da SecretariaMunicipal de Segurança Pública e as especificações e diretrizes elaboradaspela mesma.
1.2. Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos:

Anexo I – Minuta de Contrato
Anexo II – Proposta de Preços;
Anexo III – Carta de Credenciamento;
Anexo IV – Modelo de Certificado de Comparecimento e Conhecimento;
Anexo V – Modelo de Declaração conjunta de Pleno Atendimento;
Anexo VI – Modelo de Declaração sobre Trabalho de Menores;
Anexo VII – Modelo de declaração conforme Artigo 88 da Lei Orgânica
Municipal;
Anexo VIII – Certificado de Prestação de Garantia Contratual;
Anexo IX – Modelo de declaração de enquadramento de Pequenos Negócios
e Inexistência De Fatos Supervenientes;
Anexo X – Modelo de declaração sobre funcionário inelegível;
Anexo XI – Modelo de declaração de que dispõe em seus quadros funcionais
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91);
Anexo XII – Modelo de declaração de que não possui funcionário em trabalho
degradante ou forçado;
Anexo XIII – Parâmetros para análise de balanço;
Anexo XIV – Termo de Referência.
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1.3. Os licitantes que desejarem realizar visita técnica ao local onde serárealizado o serviço objeto deste certame, deverão agendar data e horáriona Secretaria Municipal de Segurança Pública, situada na Av. Lúcio Meira,nº 375, sala 108, Várzea, Teresópolis – RJ, através do telefone (21) 3642-8205.
1.4. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelolicitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locaispara execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições epeculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo totalresponsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquerquestionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeirascom a contratante.

2. DA REALIZAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO:
2.1. A presente Tomada de Preços, do tipo técnica e preço, realizar-se-á em:
2.2. Dia: 11 de novembro de 2022
2.3. Hora: 10:00 horas
2.4. Local: Sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada na AvenidaFeliciano Sodré, 595, 1º andar, - Várzea, Teresópolis-RJ. Os licitantes deverãosentar em lugares marcados pela Comissão de Licitação. Será disponibilizadoálcool gel no decorrer de toda a sessão.

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramopertinente ao objeto desta licitação.
3.2. As empresas que desejarem participar deste certame deverão no dia, hora elocal estabelecidos neste Edital, proceder ao Credenciamento e entregando àComissão de Licitação os envelopes separados e lacrados, respectivamente,a “HABILITAÇÃO”, PROPOSTA TÉCNICA e “PROPOSTA DE PREÇOS”contendo na parte externa o número do Edital, nome da empresa, local, datae hora da realização do certame.
3.3. Poderão participar deste certame as empresas reunidas em consórcio,devendo, para tanto, apresentar:

a) comprovação do compromisso público ou particular de constituição deconsórcio, subscrito pelos consorciados.
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b) indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender àscondições de liderança, representação perante o certame licitatório e àAdministração Pública de Teresópolis, incluindo os percentuais departicipação de cada empresa integrante do consórcio.
c) apresentação dos documentos exigidos apresentação conjunta, masindividualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, àqualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidadefiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seusquantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporçãoda respectiva participação no Consórcio, para o fim de atingir os limitesfixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico-financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez eendividamento, para fins de qualificação econômico-financeira.
d) No compromisso de consórcio deverá estar declarado o impedimento departicipação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de maisde um consórcio ou isoladamente.
e) Afirmação de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atospraticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execuçãodo contrato.
f) No compromisso de consórcio deverá estar declarado que o licitantevencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, aconstituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso.

3.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência,concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução,liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelesque tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com aAdministração Pública ou punidos, com suspensão do direito de licitar econtratar com qualquer Município e/ou ente da Federação, nos termos do art.87 da Lei Federal nº 8.666/93.
3.4.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuiçãode processo de recuperação judicial ou pedido de homologaçãoextrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha sidoaprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega dadocumentação de habilitação.

3.5. Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente poresta Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. IIIdo art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
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3.6. Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IVdo art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade quetenha aplicado reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, ouimpedidos de licitar e contratar com o Município de Teresópolis.
3.7. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes,sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município,fundações ou autarquias, ou o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta)dias anteriores à data deste Edital, em consonância com o disposto no artigo9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.
3.8. Não será permitida a participação de Organizações da Sociedade Civil deInteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário).
3.9. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controleacionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmoitem.
3.10.A participação neste certame importa à proponente na irrestrita aceitação dascondições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dosregulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quantoa recursos.

4. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:
4.1. As despesas decorrentes de futuras contratações correrão à conta da seguinteDotação Orçamentária:

4.1.1. Secretaria Municipal de Segurança Pública:
02.023.06.451.0070.2156 3.3.90.39.00.00 Fonte: 100 Conta: 865

5. FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
5.1. A Prefeitura Municipal de Teresópolis, através do Departamento deSuprimentos e Licitação, situada à Av. Feliciano Sodré 595, 1º andar - Centro,nesta cidade, por meio da Comissão Municipal de Licitação, seguindo asorientações técnicas da Secretaria de Segurança Pública, fornecerá toda equalquer informação ou esclarecimento referente a presente Tomada dePreços, através dos telefones (0XX21) 2742-3352 - ramal: 251, (0XX21) 2742-8685 – Departamento de Licitação e (21) 3642-1503 – Secretaria deSegurança Pública, de 09:00 às 18:00 horas.
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5.2. Os licitantes poderão obter informações e esclarecimentos à distância atravésdo e-mail licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br ou protocolo eletrônicoatravés do link https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5,devendo observar o trâmite da cláusula 22.4.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
6.1. DOS CADASTRADOS:

6.1.1. Poderão participar da licitação empresas com atividades específicas noramo pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, inscritas noCadastro de Fornecedores desta municipalidade, mediante a entregada cópia do Certificado de Registro Cadastral – C.R.C.
6.1.2. O Certificado de Registro Cadastral – C.R.C., emitido peloDepartamento de Licitação, atendendo a todas as condições exigidaspara cadastramento, poderá ser apresentado em substituição aosdocumentos elencados nos subitens 6.3.1, 6.3.2 e 6.3.3.
6.1.3. Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos dequalificação técnica previstos no subitem 8.9.2.
6.1.4. Os fornecedores já cadastrados poderão providenciar a atualização doseu C.R.C., junto ao Departamento de Licitação, até o terceiro diaanterior à abertura das propostas. Não serão aceitos os documentoscom prazo de validade vencido, sendo obrigatória à apresentação dacópia reprográfica do documento dentro do prazo de validade.

6.2. DOS NÃO CADASTRADOS:
6.2.1. Os interessados que não fazem parte do Cadastro de Fornecedores doMunicípio de Teresópolis, deverão apresentar toda a documentaçãosolicitada e atender a todas as condições exigidas para cadastramentoaté o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,observado o disposto no § 9º, do art. 22, da Lei nº 8.666/93.
6.2.2. A documentação deve ser apresentada pelo representante da empresa,devendo ser formalizada através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e selecionar oassunto “Certificado de Registro de Cadastro - CRC”.
6.2.3. Atendendo as condições exigidas, a empresa receberá o C.R.Cautorizativo.

6.3. Compõem os documentos de Habilitação para Emissão do C.R.C.:

mailto:licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br
https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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6.3.1. Habilitação Jurídica:
6.3.1.1. No caso de Empresário Individual: Declaração de FirmaMercantil Individual ou Requerimento de Empresário, em vigor,registrado na Junta Comercial, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
6.3.1.2. No caso de Sociedades Empresariais ou Empresa individualde Responsabilidade Limitada- EIRELI/ Sociedade LimitadaUnipessoal - SLU: Contrato ou Estatuto Social em vigor,registrado na Junta Comercial, acompanhado da alteraçãocontratual ou ata de eleição ou designação dos atuaisadministradores, se for o caso, que comprovem que o ramo deatividade da empresa é compatível com o objeto da Licitação.
6.3.1.3. No caso de Sociedades Civis: Contrato ou Estatuto Social emvigor, registrado no Registro Público competente,acompanhado da alteração contratual ou ata de eleição oudesignação dos atuais administradores, se for o caso, quecomprovem que o ramo de atividade da empresa é compatívelcom o objeto da Licitação.
6.3.1.4. No caso de Microempreendedor Individual, apresentar oCertificado de Condição de Microempreendedor Individual –CCMEI, disponível no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br
6.3.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social emvigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamentearquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro deque trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
6.3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ousociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato deregistro ou autorização para funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.1.7. Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalhoa menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição deaprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo Anexo VI).
6.3.1.8. Declaração sobre funcionário inelegível (Modelo Anexo X).
6.3.1.9. Declaração de parentesco, conforme Artigo 88 da Lei OrgânicaMunicipal (Modelo Anexo VII).

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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6.3.1.10. Declaração de não emprego de trabalho forçado oudegradante (Modelo Anexo XII).
6.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.2.1. Registro ou inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ).
6.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, sehouver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual.
6.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, sehouver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual.
6.3.2.4. Prova de regularidade para com as Fazendas:

6.3.2.4.1. Federal (Certidão Conjunta da Dívida Ativa da União eReceita Federal).
6.3.2.4.2. Estadual (ICMS, conforme resolução conjunta PGE/SERNº 033 de 24 de novembro de 2004 para o Estado do Riode Janeiro).
6.3.2.4.3. Estadual (Dívida Ativa, conforme resolução conjuntaPGE/SER Nº 033 de 24 de novembro de 2004 para oEstado do Rio de Janeiro). e
6.3.2.4.4. Municipal do domicílio ou sede do licitante, conformelegislação municipal.

6.3.2.5. Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTSconforme Lei Federal nº. 8.212, de 24/07/91, dentro do períodode validade, demonstrando situação regular quanto aocumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
6.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nostermos da Lei Federal Nº 12.440, de 07/07/2011, emitida peloTribunal Superior do Trabalho.

6.3.3. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidõesnegativas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos oucom sua exigibilidade suspensa.
6.3.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipaisrelacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Marco Antônio da LuzSecretário Municipal de Segurança PúblicaMat. 4.16878-1

P M T - R JPROCESSO N º 16.138/202020.279/2020RUBRICA: FLS.:

mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,ou outra equivalente, na forma da lei.
6.3.5. O licitante qualificado como Pequenos Negócios, pela apresentação daDeclaração de Equiparação de Pequenos Negócios (modelo AnexoXIV), deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estaapresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
6.3.6. A existência de situação prevista no subitem acima no momento deemissão do C.R.C. não veda a emissão do mesmo, que deverá constarquais documentos estão com irregularidade.
6.3.7. Qualificação Econômico-Financeira:

6.3.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica.
6.3.7.2. Apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeisdo último exercício social, já exigíveis na forma da lei.

6.3.7.2.1. Para efeito de segurança no procedimentolicitatório, o Balanço Patrimonial a serapresentado, deverá estar devidamente registradona Junta Comercial do Estado sede da empresalicitante.
6.3.7.2.2. Poderá ser apresentado Sped Contábil (sendodispensada a autenticação nas juntas comerciaisconforme o Disposto no Decreto nº 8.683 de25/06/2016), que comprovem a boa situaçãofinanceira da empresa, vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios, podendoser atualizados por índices oficiais quandoencerrados há mais de 03 (três) meses da data daapresentação da proposta.
6.3.7.2.3. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado pelorepresentante legal da licitante e pelo Contador ouTécnico em Contabilidade, com indicação de seunúmero de registro no CRC.
6.3.7.2.4. Somente empresas, que ainda não tenhamcompletado seu primeiro exercício fiscal, poderãocomprovar sua capacidade econômico-financeirapor meio do balanço de abertura.



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Marco Antônio da LuzSecretário Municipal de Segurança PúblicaMat. 4.16878-1

P M T - R JPROCESSO N º 16.138/202020.279/2020RUBRICA: FLS.:

6.3.7.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão seracompanhados da última auditoria contábil-financeira,conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou deuma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nãofoi exigida pelo órgão fiscalizador.
6.3.7.4. Será considerada inabilitada a empresa que não obtiveríndices de liquidez corrente, liquidez geral e solvência geralmaiores ou iguais a 1,00, que deverá ser comprovado atravésde documento conforme Modelo Anexo XIII devidamenteassinado pelo representante legal da licitante e pelo Contadorou Técnico em Contabilidade, com indicação de seu númerode registro no CRC - Conselho Regional de Contabilidade.

6.3.7.4.1. A não apresentação ou incorreções nos referidos índices,inabilitará a empresa caso esta não possua um capitalsocial mínimo de 10% do valor total estimado destaTomada de Preços, independente dos valores dos itenscotados.
6.4. Os documentos necessários ao credenciamento e habilitação poderão serapresentados em original, cópia ou publicação em órgão oficial e serão retidospara oportuna juntada no processo administrativo.

6.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital(cópia).
6.5. Os documentos apresentados em original não serão devolvidos,permanecendo integrantes ao processo licitatório.
6.6. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seurepresentante legal.
6.7. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somenteserão considerados se:

a) Estiverem devidamente registrados nos órgãos competentes do país deorigem;
b) Estiverem devidamente legalizados em órgão do Ministério do Exterior doBrasil, podendo ser em repartição consular do Brasil no país de origem.

6.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento emsubstituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
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6.8.1. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos.
6.8.1.1. Para os documentos que não apresentarem esta informação,será considerado como prazo de validade o período de 180(cento e oitenta) dias a partir de sua emissão, com exceçãodos atestados de capacidade técnica que, por Lei, é vedada alimitação de tempo.
6.8.1.2. Os certificados/certidões, inclusive dos anexos, deverão terprazo de validade com vencimento até, no mínimo, a datamarcada para a abertura dos envelopes.

6.9. As declarações exigidas neste edital, a serem firmadas pelo licitante, deverãoestar datadas em, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data marcada para aabertura dos envelopes.
6.10. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante ecom número do CNPJ e endereço respectivo.

6.10.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar emnome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, foremcomprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
6.11.Verificada o atendimento as exigências para a emissão do C.R.C., o mesmoserá emitido e enviado para o representante da empresa solicitante, em até 24horas antes do certame.

7. DA SESSÃO PÚBLICA- CREDENCIAMENTO:
7.1. Na data, horário e local estabelecido neste Edital, na presença das licitantespresentes e demais pessoas que por ventura assistam ao Ato Público, aComissão Municipal de Licitação, dará início a abertura desta licitação,mediante o recebimento da documentação referente à identificação dosrepresentantes legais das licitantes, bem como dos envelopes devidamentelacrados e rubricados em todos os cantos e ambos os lados:"DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO", “PROPOSTA TÉCNICA” e"PROPOSTA DE PREÇOS", seguindo a seguinte rotina que se apresenta.
7.2. O licitante deverá estar devidamente representado no certame.

7.2.1. Somente será admitido 01 (um) representante por empresa, quedeverá apresentar à Comissão Municipal de Licitação documento deidentidade, procuração ou carta de credenciamento com a suadesignação expressa para representar a licitante, ou ainda cópia do
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contrato social, comprovando tratar-se de sócio com poderes pararesponder pelos direitos e obrigações da licitante.
7.2.2. É expressamente vedada a participação de pessoas físicas oujurídicas que participaram da elaboração do projeto básico relativo aoobjeto da licitação.

7.3. Somente os representantes legais, devidamente identificados e presentes nasala de reunião, poderão pronunciar-se no curso dos trabalhos.
7.4. Declarada a abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes.
7.5. Para o Credenciamento deverão ser entregues a Comissão de Licitação:

7.5.1. No ato de credenciamento, o representante de cada empresa licitantedeverá apresentar, simultaneamente, os 2 (dois) envelopes fechados,indevassáveis e rubricado em todos os cantos em ambos os lados,sendo:
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA
ENVELOPE Nº 03 – PROPOSTA DE PREÇOS

7.5.2. Tratando-se de procurador deverá ser apresentado o instrumento deprocuração público ou particular e/ou Instrumento de Credenciamento(modelo Anexo III deste Edital) do qual constem poderes específicospara participação neste tipo de ato.
7.5.3. O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindodocumento oficial de identificação com foto, bem como a cópia domesmo.
7.5.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvoautorização expressa do Presidente da Comissão de Licitação.

7.6. Deverão ser apresentados fora dos Envelopes nºs 1 e 2, no momento doCredenciamento, a Procuração e/ou Instrumento de Credenciamento (modeloAnexo III), assim como a Declaração de Pleno Atendimento (modelo Anexo V),sob pena de desclassificação.
7.7. Para fins de obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar Federalnº 123/06, os proponentes deverão apresentar, fora dos envelopes nºs 1 e 2,no momento do Credenciamento, a Declaração de Equiparação de PequenosNegócios (modelo Anexo IX), nos termos da legislação vigente, não possuindo
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nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementarnº 123/06.
7.8. É admitido o envio dos envelopes pelo Correio, contudo as empresas que nãofizerem o credenciamento in loco, não terão participação ativa durante opresente certame, impedidas, portanto, de assinar e rubricar todos e quaisquerdocumentos e atas, solicitar vistas, esclarecimentos e informações, requererimpugnações e/ou reconsiderações, interpor recurso, inclusive aquelesrelativos à fase de HABILITAÇÃO, atos e decisões formais da Presidência daComissão de Licitação, sob pena de preclusão.
7.9. O credenciado só poderá representar uma empresa.
7.10.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
7.11.A não apresentação ou incorreções no Instrumento de Credenciamento, NÃOINABILITA o LICITANTE que será considerado sem REPRESENTANTECONSTITUÍDO, participando, porém, de todas as fases do Processo, comoOBSERVADOR, podendo ser revalidada essa condição, em qualquerfase/momento do presente Processo.
7.12.Após a conferência das exigências para o credenciamento pela Comissão deLicitação, tais documentos deverão ser disponibilizados para todos osrepresentantes credenciados, para conferência e rubrica dos documentos.

8. DA HABILITAÇÃO:
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante,a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condiçõesde participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aosseguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,mantido pela Controladoria-Geral da União(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis).
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional deJustiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por IlícitosAdministrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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União – TCU (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes- inidoneos/).
8.1.4. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, na fase de habilitação,é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação.
8.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver asubstituição das consultas das alíneas 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3. acima pelaConsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práticade ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.
8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o Presidente da Comissão de Licitaçãodiligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
8.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.
8.7. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão de Licitaçãoreputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
8.8. No envelope “A” – Habilitação – deverá ser identificado e constarobrigatoriamente:
8.9. Em seu conteúdo deverá conter:

Envelope "A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2021
dia 11 de novembro de 2022, às 10 horas

Identificação da Empresa

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.9.1. C.R.C. com validade emitido com o efeito de autorização à participaçãona Tomada de Preços.
8.9.1.1. Na hipótese da apresentação do Certificado de RegistroCadastral – C.R.C., não serão aceitos os documentos comprazo de validade vencido, sendo obrigatória à apresentaçãoda cópia reprográfica do documento dentro do prazo devalidade.
8.9.1.2. Estando o licitante enquadrado na LC 123/2006, e havendoalguma restrição na documentação para a comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de(05) cinco dias úteis, contados da declaração do vencedor docertame, podendo este ser prorrogado por igual período acritério do Presidente da Comissão de Licitação, para aregularização da documentação, pagamento ouparcelamento do débito, devendo a empresa interessadaapresentar as respectivas certidões negativas ou positivascom efeito de negativa, conforme art. 43, §1º da LeiComplementar Federal nº 123/2006.
8.9.1.3. A não regularização da documentação no prazo previsto nosubitem anterior, implicará na decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteEdital, sendo facultado à Presidente da Comissão deLicitação convocar para nova sessão pública os licitantesremanescentes, na ordem de classificação, para contratação,ou revogar a licitação, conforme § 1º e 2º do artigo 43 da LeiComplementar Federal nº 123/2006.

8.9.2. Qualificação Técnica:
8.9.2.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direitopúblico ou privado, em favor da licitante, comprovando aexecução fiel do cumprimento de contrato compatível com ascaracterísticas semelhantes, equivalentes ou superiores àsdo objeto dessa licitação.
8.9.2.2. Comprovação de registro da Pessoa Jurídica em entidadeprofissional competente - Conselho Regional de Engenhariae Arquitetura – CREA e/ou Conselho de Arquitetura eUrbanismo - CAU.
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8.9.2.3. Comprovação de possuir em seu quadro permanente ouatravés de contrato de prestação de serviço, na data previstapara a entrega da proposta, profissional de nível superior, ououtro devidamente reconhecido pelo Conselho RegionalCompetente – CREA e/ou CAU detentor de atestado deresponsabilidade técnica por execução de serviço decaracterísticas semelhantes.
8.9.2.3.1. Em se tratando de sócio da empresa, o contratosocial servirá de documento hábil a comprovaçãodo vínculo.

8.9.2.4. Uma (01) via do atestado de vistoria e comparecimento aolocal de execução do serviço, sendo tal ação de livre vontadeda licitante, conforme Anexo IV.
8.10.Mesmo que o licitante possua o Certificado de Registro Cadastral - CRC,emitido pelo Departamento de Suprimentos e Licitações da SecretariaMunicipal de Administração, deverão ser apresentados os documentos dequalificação técnica exigidos neste edital.
8.11.Os habilitados passarão a fase de abertura das propostas.
8.12.Após a fase de habilitação não serão aceitos pedidos de retiradas depropostas, sujeitando-se a licitante ao julgamento até o final do certame.
8.13.Verificando-se no curso da análise o descumprimento dos requisitosestabelecidos neste Edital e seus Anexos a proponente serádesclassificada/inabilitada.
8.14.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor.
8.15.Em nenhuma hipótese serão recebidos documentos de habilitação e propostafora do prazo estabelecido neste Edital, implicando na inabilitação do licitante.

9. DA PROPOSTA TÉCNICA:
9.1. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa, com clarezae de maneira metódica e racional, de modo a oferecer fácil compreensão,apresentada em papel timbrado da Licitante, em 1 via, separadas, redigidassem emendas, rasuras ou entrelinhas, numeradas, encadernadas emsistema espiral, rubricadas todas as suas folhas e assinada a última peloRepresentante Legal da Licitante e pelo Responsável Técnico. A impressãodeve ser feita somente em um dos lados do papel.
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Envelope "B" – PROPOSTA TÉCNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DETERESÓPOLIS

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2021
dia 11 de novembro de 2022, às 10:00 horas

Identificação da Empresa

9.2. De forma clara, concisa e objetiva, a Proposta Técnica deverá abordar, emcada capítulo, os aspectos e informações que, a critério da licitante, possamcontribuir para a melhor análise e julgamento, observando o seguinte:
9.2.1. No Sumário deverá ser apresentada a estrutura da Proposta Técnicaincluindo a paginação do início de cada capítulo e suas subdivisões.
9.2.2. A Apresentação deverá conter texto com informações relativas àProposta Técnica e sobre a empresa licitante.
9.2.3. O capítulo relativo à Metodologia e Plano de Trabalho deveráapresentar texto, limitado a 50 (cinquenta) páginas, abordando osseguintes itens:

a) Organização do trabalho (plano de etapas e atividades);
b) Descrição dos procedimentos a serem utilizados na execuçãodas atividades de cada etapa;
c) Descrição dos conceitos e metodologias a serem empregadosnos estudos, pesquisas, projetos e discussões sobre o plano;
d) Descrição dos produtos gerados nos estudos;
e) Cronograma físico das atividades a serem desenvolvidas;
f) Estrutura de realização dos trabalhos: pessoal, sistemas eoutros recursos materiais;
g) Plano de alocação dos recursos humanos; e
h) Memórias de cálculo.

9.2.4. O capítulo relativo à Experiência da Empresa deverá apresentar umarelação de atestados referentes à experiência comprovada detrabalhos executados pela proponente de acordo com o descrito aseguir:
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a) Elaboração de Plano Diretor de Transporte Urbano ou Plano deMobilidade envolvendo os modos motorizados de transportecoletivo e individual, os não motorizados e o de carga em áreaurbana;
b) Elaboração de Estudos de Redes de Transporte ColetivoUrbano, envolvendo planejamento de trajetos, estudos de ofertae especificações veiculares e de tecnologias/sistemas paraserviços de ônibus;
c) Planejamento e execução de pesquisa domiciliar de origem edestino;
d) Planejamento e execução de pesquisas de tráfego e entrevistascom motoristas;
e) Planejamento e execução de pesquisas cicloviárias, dequalidade de transporte e de velocidade e retardamento;
f) Estudos de meios de transporte não motorizados envolvendoáreas de circulação de pedestres;
g) Estudos cicloviários;
h) Estudos institucionais relacionados à gestão de transporteurbano;
i) Avaliação econômica de projetos e planos de investimentos;
j) Discussão social na elaboração de planos de transporte urbanoe ou de mobilidade urbana.

9.2.5. O capítulo relativo à Equipe Técnica deverá apresentar uma relaçãode profissionais da equipe de coordenação e de análise acompanhadados respectivos atestados referentes à experiência comprovada detrabalhos por eles executados de acordo com o descrito a seguir:
a) Relação de profissionais da equipe de análise e coordenação,contendo o nome, formação e função a ser exercida no projeto,observada a relação descrita no subitem 9.2.5.1.
b) A relação deverá ser organizada com os Atestados e asCertidões de Acervo Técnico – CAT correspondentes;
c) Currículo e declaração de cada profissional com aceitação desua participação na equipe técnica.
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9.2.5.1. A equipe técnica deverá ser composta por profissionais,desenvolvendo as seguintes funções:
a) Coordenador geral para o projeto;
b) Coordenador de estudos de planejamento de transporteurbano;
c) Coordenador de pesquisas/montagem de base de dados;
d) Analista de modelos de transporte e estudos de demanda;
e) Analista de planejamento de transporte coletivo;
f) Analista de estudos de sistema viário e circulação detráfego;
g) Analista de estudos de transporte não motorizado:
h) Analista institucional e responsável pela comunicação edivulgação do Plano, bem como discussões públicas.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. A Proposta Comercial, nos termos do Anexo II, deverá ser apresentada empapel timbrado da firma, devendo ser preenchida por meios mecânicos(digitada ou datilografada), datada e assinada pelo representante legal daempresa, contendo a razão social, o endereço, e-mail e o CNPJ da empresaproponente, conforme modelo Propostas de Preços
10.2. Anexo II, devendo o envelope ser identificado da seguinte forma:

Envelope "C" – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DETERESÓPOLIS

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2021
dia 11 de novembro de 2022, às 10:00 horas

Identificação da Empresa

10.3. O valor parcial de cada produto a ser apresentado, de acordo com o item 5-Produtos Requeridos do Anexo XIV.
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10.4. O valor global (em algarismo e por extenso) para a prestação dos serviços,compreendendo todos os produtos especificados no Anexo XIV.
10.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo estabelecido no Anexo XIVindicando os valores a serem desembolsados, para cada atividadeconcluída.
10.6. Declaração de validade da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias,contados a partir da data de sua apresentação no certame, para fins dejulgamento e contratação.
10.7. Não serão admitidos, sob qualquer motivo, modificações ou substituiçõesde Proposta Comercial ou de qualquer documento.
10.8. O licitante não poderá apresentar mais de uma Proposta Comercial.
10.9. Não será aceita Proposta Comercial que ofereça redução de preço sobreoutra porventura mais vantajosa ou que contenha emendas ou rasuras.
10.10.Os preços deverão ser cotados obrigatoriamente em Reais (R$).
10.11.Os preços ofertados deverão contemplar todos os tributos, taxas, encargossociais, trabalhistas, frete, seguro específico dos serviços prestados para agarantia de pessoas e bens e demais custos inerentes ao atendimento dascondições dispostas na Minuta do Contrato, sendo certo que qualquerdivergência relativa à correta indicação de sua composição é de inteiraresponsabilidade da PROPONENTE, que arcará com os respectivos ônus.
10.12.Para fins de critério de desempate poderá ser apresentada declaração deque preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregadosbeneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadorade deficiência habilitada (Anexo Modelo XI), na seguinte proporção:

I - de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento). II- de duzentos eum a quinhentos empregados, 3% (três por cento). III – de quinhentos e uma mil empregados, 4% (quatro por cento). IV – mais de mil empregados, 5%(cinco por cento). V – A empresa que possuir em seu quadro menos de 100(cem) empregados está isenta do cumprimento do art. 93 da Lei Federal nº8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração informando aquantidade existente em seu quadro funcional.

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:
11.1. A abertura dos envelopes que contém as propostas, será posterior aabertura do envelope “A”, referente a habilitação dos concorrentes, desde
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que transcorrido o prazo de Lei sem interposição de recursos, ou delestenha havido desistência expressa ou após o julgamento daqueles porventura interpostos.
11.2. Os documentos de habilitação, bem como as propostas, deverão serrubricados pelos representantes legais das empresas licitantes,representantes da Secretaria de Segurança Pública e pelos membros daComissão de Licitação sendo, a seguir, lavrada ata circunstanciada.
11.3. O valor máximo estimado da presente licitação é de R$ 2.400.000,00(Dois milhões e quatrocentos mil reais).

11.3.1. Serão desclassificadas as propostas que ofertarem preços acimadeste valor e deste percentual nos termos do inciso X do art. 40 c/co inciso II do art. 48, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.
11.3.2. Os impostos, taxas e demais encargos deverão estar inclusos novalor da proposta.

11.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostasapresentadas, ou anexado às mesmas, qualquer tipo de documento, queimporte em modificações de seus termos originais.
11.5. No caso de divergência entre as informações contidas na documentaçãoconsiderada acessória ou complementar à proposta e nos termos daproposta específica, prevalecerão os termos da proposta e o seu valor porextenso.
11.6. É fixado uma faixa de admissibilidade de erro de cálculo da proposta de0,1% da estimativa oficial para as variações a maior ou a menor, dentro daqual não se desclassifica a proposta, retificando-se apenas as incorreçõespara julgamento pelo seu exato valor.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS:
12.1. As Propostas Técnicas serão analisadas por Comissão Técnica, com basena descrição detalhada dos serviços especializados a serem prestados, nostermos do exposto no item 4 do Projeto Básico e pontuadas, obtendo-seuma Nota de Proposta Técnica (NPT), que terá como valor máximo 100(cem) pontos, observados os valores máximos, por item avaliado, conformedisposto na tabela abaixo:

Item PontuaçãoMáxima
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1 Metodologia e Plano de Trabalho 50

1.1
Abordagem conceitual do problema, com os aspectos gerais que devem serconsiderados em estudos de planejamento de mobilidade e aspectosespecíficos de Teresópolis 15

1.2 Organização do Trabalho 3
1.3 Descrição dos procedimentos a serem utilizados na execução dasatividades de cada etapa 12

1.4
Descrição dos conceitos e metodologias a serem empregadas nos estudos,pesquisas, projetos e discussões sobre o plano 10

1.5 Descrição dos produtos gerados nos estudos 2
1.6 Cronograma físico das atividades a serem desenvolvidas 2
1.7 Estrutura de realização dos trabalhos: pessoal, sistemas e outros recursosmateriais 3
1.8 Plano de alocação de recursos humanos 3
2 Experiência da empresa 25

2.1
Elaboração de Plano Diretor de Transporte Urbano ou Plano de Mobilidadeenvolvendo os modos motorizados de transporte coletivo e individual, os nãomotorizados e o de carga emáreaurbana 6

2.2
Elaboração de Estudos de Redes de Transporte Coletivo Urbano, envolvendoplanejamento de trajetos, estudos de oferta e especificações veiculares e detecnologias/sistemas para serviços de ônibus 3

2.3 Planejamento e execução de pesquisa domiciliar de origem e destino 4
2.4 Planejamento e execução de pesquisas de tráfego e entrevistas commotoristas. 1
2.5 Planejamento e execução de pesquisas cicloviárias, de qualidade detransporte e de velocidade e retardamento 1
2.6 Estudos de meios de transporte não motorizados envolvendo áreas decirculação de pedestres 2
2.7 Estudos cicloviários 2
2.8 Estudos institucionais relacionados à gestão de transporte urbano 2
2.9 Avaliação econômico-financeira de projetos e planos de investimento 2
2.10 Discussão social na elaboração de planos de transporte urbano e ou demobilidade urbana 2
3 Equipe Técnica 25
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3.1 Coordenador geral para o projeto 8
3.2 Coordenador de estudos de planejamento de transporte urbano 3
3.3 Coordenador depesquisas/montagemdebasededados 4
3.4 Analista de modelos de transporte e estudos de demanda 2
3.5 Analista de planejamento de transporte coletivo 2
3.6 Analista de estudos de sistema viário e circulação de tráfego 2
3.7 Analista de estudos de transporte não motorizado. 2
3.8 Analista institucional e responsável pela comunicação e divulgação do Plano,bem como discussões públicas 2

12.1.1. O critério de pontuação “1. Metodologia e Plano de Trabalho” seráavaliado mediante análise do texto apresentado, conforme item 9.2.3.do Projeto Básico, em cada um dos 8 subitens, atribuindo-se a eles aseguinte pontuação:
Tabela 1 – Metodologia e Plano de Trabalho

Qualidade do Texto % em relação apontuaçãomáxima
Atende a todos os aspectos das categorias de análise, com dados corretos eatualizados sobre conceitos e metodologias a serem empregados no estudo, com oemprego de linguagem técnico- científica da área. 100
Atende a todos os aspectos das categorias de análise, porém sem consideraçõesanalíticas. 75
Atende a pelo menos 50% dos aspectos das categorias de análise. 50
Atende acima de 20% dos aspectos das categorias de análise. 25
Não atende a nenhum dos aspectos das categorias de análise. 0

12.1.2. O critério de pontuação “2. Experiência da empresa” será avaliadomediante análise da documentação apresentada em cada um dos dezsubitens do item 9.2.4. e atribuindo-se a seguinte pontuação para cadaum deles:
Tabela 2 – Experiência da empresa
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Experiência Critério de avaliação
Elaboração de Plano Diretor deTransporte Urbano ou Plano deMobilidade envolvendo os modosmotorizados de transporte coletivoe individual, os não motorizados eo de carga em área urbana.

1. Um (1,0) ponto para cada atestado apresentado correspondentea planos desenvolvidos em cidades ou regiões metropolitanas compopulação igual ou superior a 300.000 (trezentos mil) habitantes.
2. Meio (0,5) ponto para cada atestado apresentadocorrespondente a planos desenvolvidos em cidades ou regiõesmetropolitanas com população inferior a 300.000 (trezentos mil)habitantes

Elaboração de Estudos de Redesde Transporte Coletivo Urbano,envolvendo planejamento detrajetos, estudos de oferta eespecificações veiculares e detecnologias/sistemas para serviçosde ônibus.

1. Um (1,0) ponto para cada atestado apresentado correspondentea planos desenvolvidos em cidades ou regiões metropolitanas compopulação igual ou superior a 300.000 (trezentos mil) habitantes.
2. Meio (0,5) ponto para cada atestado apresentadocorrespondente a planos desenvolvidos em cidades ou regiõesmetropolitanas com população inferior a 300.000 (trezentos mil)habitantes

Planejamento e execução depesquisa domiciliar de origem edestino.
1. Um (1,0) ponto para cada atestado apresentado correspondentea pesquisas realizadas com amostra igual ao superior a 2.500 (doismil e quinhentos) domicílios
2. Meio (0,5) ponto para cada atestado apresentadocorrespondente a pesquisas realizadas com amostra inferior a2.500 (dois mil e quinhentos) domicílios

Planejamento e execução depesquisas de tráfego e entrevistascom motoristas.
1. Um (1,0) ponto para cada atestado apresentado correspondentea pesquisas realizadas com amostra igual ou superior a 2.000 (doismil) entrevistas com motorista.
Meio (0,5) ponto para cada atestado apresentado correspondente apesquisas realizadas com amostra inferior a 2.000 (dois mil) esuperior a 1.000 (hum mil) entrevistas com motoristas.

Planejamento e execução depesquisas cicloviárias, dequalidade de transporte e develocidade e retardamento
1. 1,0 (um) ponto para experiência comprovada em dois dos trêstipos de pesquisa especificados
2. 0,5 (meio) ponto para experiência comprovada em um ou doisdos três tipos de pesquisa especificados

Estudos de meios de transportenão motorizados envolvendo áreasde circulação de pedestres
1. 1,0 (um) ponto para atestado de estudos/projetos de intervençãoem áreas centrais de cidades.
2. Meio (0,5) ponto para atestado de estudos/projetos em outrasáreas das cidades que não centrais, ou de natureza genéricarealizados em planos de transporte ou de mobilidade.

Estudos cicloviários 1. Um (1,0) ponto para atestado de estudos de planejamento deredes cicloviárias.
Estudos institucionais relacionadosà gestão de transporte urbano 1. Um (0,1) ponto para cada atestado que contemple a formulaçãode propostas institucionais com aquelas associadas à legislação eregulamentação de política de mobilidade.
Avaliação econômico-financeira de projetos eplanos de investimento

1. Um (1,0) ponto para cada atestado relacionado à análise deviabilidade econômica sob a ótica da Sociedade de planos deinvestimentos
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Discussão social na elaboração deplanos de transporte urbano e oude mobilidade urbana

1. Um (0,1) ponto para atestado relativo à participação da empresaproponente na discussão social de plano de transporte urbano emaudiências públicas

12.1.3. O critério de pontuação “3. Equipe Técnica” será avaliado medianteanálise do(s) atestado(s) em nome dos profissionais atribuindo-se aseguinte pontuação, em consonância com a cláusula 9.2.5:
Tabela 3 – Equipe Técnica

Função da Equipe Técnica Critério de Avaliação
Coordenador Geral
Relação de experiências ou atividades aavaliar:

1. Elaboração de Plano Diretor de TransporteUrbano ou Plano de Mobilidade envolvendoos modos motorizados de transportecoletivo e individual, os não motorizados eo de carga em áreaurbana*.
2. Elaboração de Estudos de Redes deTransporte Coletivo Urbano, envolvendoplanejamentode trajetos, estudos de ofertae especificações veiculares e detecnologias/sistemas para serviços deônibus.
3. Planejamento e execução de pesquisadomiciliar de origem edestino*.
4. Planejamento eexecução de pesquisas detráfego e entrevista commotoristas.
5. Planejamento e execução de pesquisascicloviárias, de qualidade de transporte e develocidade eretardamento.
6. Estudos de meios de transporte nãomotorizados envolvendo áreas decirculação de pedestres e redes cicloviárias.
7. Estudos institucionais relacionados àgestão de transporte urbano.
8. Avaliação econômico- financeira deprojetos de transporte.
9. Discussão social de planos de transporteurbano.

1. Oito (8,0) pontos quando apresentar experiênciacomprovada em todos os itens e nos itens “a” e“c” em cidades com população igual ou superior a300.000 (trezentos mil) habitantes.
2. Sete (7,0) pontos quando apresentar experiênciacomprovada em todos os itens e nos itens “a” e“c” em cidades com população inferior a 500.000(trezentos mil) habitantes.
3. Seis (6,0) pontos quando apresentar experiênciacomprovada nos itens “a” e “c”(independentemente do porte das cidades) e emseis dos demaisitens.
4. Cinco (5,0) pontos quando apresentar experiênciacomprovada nos itens “a” e “c”(independentemente do porte das cidades) e emcinco dos demaisitens.
5. Quatro (4,0) pontos quando apresentarexperiência comprovada nos itens “a” e “c”(independentemente do porte das cidades) e emquatro dosdemais itens.
6. Três (3,0) pontos quando apresentar e Experiênciacomprovada nos itens “a” e “c”(independentemente do porte das cidades) e emtrês dos demaisitens.
7. Dois (2,0) pontos quando apresentar experiênciacomprovada nos itens “a” e “c”(independentemente do porte das cidades) e emdois dos demaisitens.
8. Um (1,0) ponto quando apresentar experiênciacomprovada nos itens “a” e “c”(independentemente do porte das cidades) e emumdos demais itens.
9. Um (1,0) ponto quando apresentar e Experiênciacomprovada apenas nos itens “a” e “c”
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* Experiência obrigatóriapara pontuação. (independentemente do porte das cidades).

0,0 (zero) ponto quando não houver nenhumaexperiência apresentada.
Coordenador de estudos de planejamento detransporte urbano 1. Um (1,0) ponto para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional comocoordenador, analista sênior ou função equivalente, detrabalhos desenvolvidos em cidades ou regiõesmetropolitanas com população superior a 500.000(trezentos mil) habitantes.

2. Meio ponto (0,5) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional comocoordenador, analista sênior ou função equivalente, detrabalhos desenvolvidos em cidades ou regiõesmetropolitanas com população igual ou inferior a500.000 (trezentos mil) habitantes.
Coordenador de pesquisa/montagem de basede dados 1. Um ponto (0,1) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional comocoordenador, analista sênior ou função equivalente, deprojetos que tenham envolvido pesquisa domiciliar deorigem e destino.

2. Setenta e cinco centésimos de ponto (0,75) paracada atestado apresentado correspondente àparticipação do profissional como coordenador,analista sênior ou função equivalente, de projetos quetenham envolvido pesquisas de tráfego em geral.
3. Meio ponto (0,5) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional comocoordenador, analista sênior ou função equivalente, deprojetos que tenham envolvido outros tipos depesquisa que não as definidas nos itens anteriores.

Analista de Modelo de Transporte e Estudo deDemanda 1. Um ponto (1,0) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional emprojetos correlatos com a função para o qual estejadesignado.
Analista de planejamento de transporte coletivo 1. Um ponto (1,0) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional emprojetos correlatos com a função para o qual estejadesignado.
Analista de estudo de sistema viário ecirculação de tráfego 1. Um ponto (1,0) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional emprojetos correlatos com a função para o qual estejadesignado.
Analista de estudos de transporte nãomotorizado 1. Um ponto (1,0) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional emprojetos correlatos com a função para o qual estejadesignado.
Analista institucional e responsável pelacomunicação e divulgação do Plano, bem como 1. Um ponto (1,0) para cada atestado apresentadocorrespondente à participação do profissional emprojetos correlatos com a função para o qual esteja
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discussões públicas designado.

OBS: Deverá ser apresentada Declaração de Anuência de Participação dosProfissionais na execução do objeto.
12.2. A Nota da Proposta Técnica (NT) será obtida através da somatória de todaa pontuação atribuída nos quesitos estabelecidos nos subitens do 12.1.
12.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades,vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, que não atingirema pontuação mínima de 60 pontos que não estejam em conformidade e/ounão atendam às exigências deste Edital.
12.4. Será lavrada ata circunstanciada às ocorrências da sessão, a serdevidamente assinada pelos representantes das PROPONENTESpresentes, da Comissão de Licitações e demais interessados.
12.5. Será divulgado por Aviso a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico doMunicípio o resultado da análise da proposta técnica.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
13.1. Para cada licitante com Proposta Técnica classificada, será atribuída umaNota da Proposta Comercial (NC) conforme a fórmula abaixo, obtido peladivisão do menor preço ofertado nas Propostas Comerciais, pelo preçoofertado na Proposta Comercial em julgamento.

NC = (100 x MPO)/PP , onde:
NC = Nota Comercial;
MPO = Menor Preço Ofertado;
PP = Preço da Proposta em julgamento.

13.2. No cálculo da Nota da Proposta Comercial (NC), serão consideradas duascasas decimais, desprezando-se as demais, sem qualquer tipo dearredondamento.
13.3. Serão desclassificadas as propostas que:

13.3.1. Apresentarem valor superior ao estimado para o certame;
13.3.2. Apresentem valor simbólico, irrisório ou nulo;
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13.3.3. Apresentem preços excessivos, assim considerados os de valor globalsuperior ao orçamento estimado pela Administração;
13.3.4. Não cumpram as exigências do Edital e Anexos quanto ao conteúdo eforma;
13.3.5. Contenham borrões, entrelinhas, emendas, rasuras, ou não expressemcom clareza os preços ofertados;
13.3.6. Contenham vantagem não prevista no Edital ou referência à propostadas demais licitantes.

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:
14.1. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Municipal deLicitações, Comissão Julgadora de Mobilidade Urbana e um representanteda Secretaria Solicitante, obedecendo ao critério de TÉCNICA E PREÇO,sendo vencedora a proposta que apresentar a MAIOR NOTA FINAL,conforme critério de julgamento a seguir:
14.2. Para julgamento da melhor proposta será utilizado o critério de maior notafinal. A Nota Final (NF) será obtida pela fórmula abaixo, com cinco casasdecimais, desprezando-se as demais, sem qualquer tipo dearredondamento:

NF = (6 x NT) + (4 x NC), onde:
NF = Nota Final; NT = Nota Técnica;
NC = Nota Comercial.

14.3. As propostas serão classificadas na ordem crescente de valores, sendoconsiderada vencedora aquela que apresentar maior Nota Final (NF).
14.4. Em caso de empate, a licitação será decidida por sorteio, em ato público,em local, data e horário a ser comunicados às licitantes, com 48 (quarentae oito) horas de antecedência.
14.5. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes PequenosNegócios, conforme classificação da Lei Complementar Federal nº 123, de2016 e suas posteriores modificações, e que apresentaram a Declaraçãode Equiparação de Pequenos Negócios (modelo Anexo IX) preferênciaà contratação, pelas seguintes regras:

14.5.1. O Presidente da Comissão de Licitação convocará o PequenoNegócio, detentor da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos
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valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valorda proposta melhor classificada, para que apresente preço inferiorao da melhor classificada, no prazo de 20 (vinte) minutos, sob penade preclusão do direito de preferência.
14.5.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haverpropostas empatadas entre os pequenos negócios.
14.5.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço daproposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício dodireito de preferência, respeitada a ordem de classificação, asdemais enquadradas Pequenos Negócios, cujos valores daspropostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 12.3.deste Edital.
14.5.4. Caso a detentora da melhor oferta esteja equiparada aos PequenosNegócios, como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suasposteriores modificações, não será assegurado o direito depreferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.
14.5.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
14.5.6. O Pequeno Negócio mais bem classificado poderá apresentarproposta de preço inferior àquela considerada vencedora docertame, situação em que será adjudicado em seu favor o objetolicitado.
14.5.7. Não ocorrendo a contratação do Pequeno Negócio, na forma doinciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentesque porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alteraçõesposteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmodireito.
14.5.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos PequenosNegócios que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suasalterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
14.5.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput desteartigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da propostaoriginalmente vencedora do certame.

14.6. A homologação dos procedimentos bem como a adjudicação do objetocaberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública, que poderá, ainda,
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anular ou revogar a presente Licitação por despacho motivado, sem quecaiba às proponentes direito a qualquer indenização.
14.7. A Comissão Municipal de Licitações considerará que as propostasapresentadas foram elaboradas com perfeito conhecimento das condiçõeslocais, das determinações e informações deste Edital.
14.8. Mesmo quando não especificados expressamente na proposta, serãoconsiderados como inclusos nos preços, todos os tributos e encargos denatureza previdenciária, fiscal e trabalhista, incluindo benefícios dedespesas indiretas e benefícios sociais inerentes à execução do objeto, edemais custos de qualquer natureza inerentes ao atendimento dascondições dispostas na Minuta do Contrato.

15. DOS RECURSOS:
15.1. Os recursos interpostos contra às decisões proferidas pela ComissãoMunicipal de Licitações, somente serão acolhidas nos termos da Lei8.666/93, mediante razões protocoladas no prazo de 05 (cinco) dias úteis acontar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

15.1.1. habilitação ou inabilitação do licitante;
15.1.2. julgamento das propostas;
15.1.3. anulação ou revogação da licitação;
15.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, suaalteração ou cancelamento;

15.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisãorelacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recursohierárquico, na forma do Artigo 109, § 4º da Lei 8.666/1993.
15.3. Pedido de reconsideração da decisão, na hipótese do Inciso III do art. 109da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
15.4. Os protocolos deverão ser realizados através do linkhttps://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou fisicamente noProtocolo Geral da Prefeitura Municipal.

15.4.1. Sob pena de não recebimento do recurso, o licitante deveráoptar por “Fornecedores/Licitantes” e escolher o assunto“Recurso Administrativo em Licitação”.
15.4.2. Independente da forma de protocolo, os autos tramitarão de forma
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eletrônica.
15.5. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderãoimpugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Artigo 109, § 3º daLei 8.666/1993.

15.5.1. A Comissão providenciará o cadastro dos interessados naplataforma para apresentar as contrarrazões ao recurso, e o prazosomente passará a correr após a comunicação pela plataforma.
15.5.2. Os licitantes que já possuírem cadastro deverão informar o e-mailde acesso, conforme cláusula 11.1.

15.6. Considerando o período de transição e adaptação para o processoeletrônico, na falha ou falta por parte desta Administração nos cadastros, ascomunicações serão feitas pelo e-mail informado, sendo deresponsabilidade do licitante mantê-lo atualizado.
15.7. A cópia da decisão proferida será incluída no processo licitatório físico,quando for o caso

16. DA CONTRATAÇÃO:
16.1. Após a adjudicação e homologação, a Administração Municipal, através daProcuradoria Geral, convocará o licitante/vencedor no período de 30 (trinta)dias, para que este assine o termo de contrato.

16.1.1. Se o licitante/vencedor deixar de assinar o Contrato dentro do prazode 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento danotificação ou da comunicação para assinatura do contrato, e semjustificativa apresentada por escrito, caducará o seu direito devencedor, sujeitando-se às penalidades em conformidade com odisposto no artigo 81 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações posteriores.
16.2. Na hipótese do não comparecimento do convocado, fica caracterizada arecusa injustificada do adjudicado, levando a Administração a convocar oslicitantes remanescentes, em ordem de classificação, nas mesmascondições do primeiro colocado, levando o infrator às penas da lei.
16.3. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por uma vez, por igualperíodo, desde que seja alegado fato relevante, comunicado àAdministração, e esta o aceite.
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16.4. Havendo necessidade, e com pedido devidamente justificado nos autos, ocontrato poderá ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores.
16.5. O contrato firmado com o licitante contratado poderá ser alterado na formado art. 65, incisos alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suasalterações posteriores.

17. DAS GARANTIAS:
17.1. A Administração exigirá do licitante vencedor o fornecimento de uma dagarantia, cabendo ao contratado optar por uma das modalidades previstasno art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
17.2. A garantia que se refere o “caput” deste artigo será de 5% (cinco por cento)do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condiçõesdaquele.
17.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após aexecução do contrato e atestado de recebimento pelo Secretáriorequisitante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

18. PRAZO DE EXECUÇÃO:
18.1.O prazo de vigência do contrato é de 18 (dezoito) meses, a contar da datade emissão do empenho e assinatura do contrato, e deverão serobedecidos rigorosamente conforme estabelecidos em contrato, sob oREGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA.
18.2.Deverão ser observados os prazos estabelecidos do Projeto Básico – AnexoXIV.

19. DAS FORMAS DE PAGAMENTO:
19.1. O pagamento das notas, devidamente atestadas pela Secretaria deSegurança Pública, ocorrerá em até 30 dias contados do protocolo,devendo o prestador de serviços observar as informações complementaressobre o pagamento e medições do Anexo XIV.
19.2.O representante do contratado deverá formalizar processo de pagamento naforma digital, através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, contendo:
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a) Nota Fiscal com o correto detalhamento dos serviços fornecidos.
b) Relatório de execução, quando for o caso.
c) Cópia do contrato ou instrumento equivalente, inclusive eventuaisaditivos.
d) Nota de empenho.
e) Comprovação de regularidade fiscal com as Fazendas:
I) Federal (Certidão Conjunta da Dívida Ativa da União e Receita Federal).
II) Estadual (ICMS e Dívida Ativa, conforme resolução conjunta PGE/SERNº 033 de 24 de novembro de 2004 para o Estado do Rio de Janeiro) e.
III)Municipal do domicílio ou sede do licitante, conforme legislaçãomunicipal.

19.3.No caso de não aceitação de quaisquer dos documentos referidos no subitem19.2, justificada pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, aContratada terá prazo de 10 (dez) dias para sua devida correção, após o que,a Secretaria Municipal de Segurança Pública procederá à análise para novadeliberação.
19.4. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósitobancário na conta corrente indicada pelo licitante vencedor, sendo vedada aemissão de título de crédito para fins de cobrança do Município do preçopactuado.
19.5. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido acima, o valorserá acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês pro ratatempore, bem como, a título de compensação financeira, de 1% (um porcento) ao mês, pro rata dia.
19.6. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido parapagamento, a Prefeitura Municipal de Teresópolis, fará jus a um desconto narazão de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia.
19.7. Eventualmente poderão ser medidos serviços em quantitativo superior àestimativa mensal prevista, quando se fizer necessário ao atendimento daconsecução do objeto da presente contratação, desde que não ultrapasse ovalor global contratado, e desde que previamente autorizado pela Secretariade Segurança Pública.

20. DO REAJUSTE:
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20.1. Os preços, em moeda corrente nacional, serão considerados irreajustáveispara valores superiores aos originalmente propostos durante o períodooriginariamente contratado.
20.2. Na possibilidade do contrato a ser firmado com a licitante vencedora ter seuprazo prorrogado, os preços que vierem a ser pactuados para prestação dosserviços, serão fixos e irreajustáveis por 12 (doze) meses, a iniciar contagema partir da data da apresentação das propostas de preços. A partir do 13º(décimo terceiro) mês, os preços serão reajustados com base na variação doIPCA.
20.3. Independentemente do tempo decorrido da vigência do contrato, as partespoderão avaliar os preços contratados, visando o restabelecimento darelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos daContratada e a retribuição da Contratante par justa remuneração dos serviçosprestados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico inicial doContrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porémde consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução doajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bemcomo a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a datade apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preçoscontratados, implicarão na revisão deste para mais ou para menos, conformeo caso.

21. DAS PENALIDADES:
21.1. O vencedor, adjudicado e contratado, que se tornar inadimplente pelaexecução do OBJETO desta Tomada de Preços, pela recusa oudescumprimento da sua garantia, como proposto, serão aplicadas asseguintes penalidades:

21.1.1. Advertência por escrito.
21.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
21.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total docontrato, no caso de inexecução total do ajuste, ou recusainjustificada na assinatura do contrato.
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21.1.3.1. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, nomesmo percentual do subitem acima, será aplicada de formaproporcional à obrigação inadimplida, considerado o valor decada produto.
21.1.4. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administraçãopor um período de até 24 (vinte e quatro) meses, sempre de acordocom a gravidade do fato e a decisão da autoridade competente.
21.1.5. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração até a reabilitação do contratado perante a autoridadeque prolatou a decisão, sempre após o ressarcimento de danos.

21.2. As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demaise serão descontadas da garantia prestada pela contratada.
21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, esubsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.3.1. As notificações decorrentes de procedimentos de puniçõesadministrativas serão feitas através de carta registrada, publicaçãodos atos D.O.E. do município ou pelos e-mails informados pelacontratada.
21.3.2. Após a instauração do procedimento, a empresa será notificadaatravés de um dos meios previstos no item 22.3.1 para apresentarsua defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
21.3.3. Caso, após a defesa prévia da empresa, a administração públicaapresente novas provas ou argumentos, a empresa será notificadapara apresentar suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) diasúteis.
21.3.4. Após a decisão, independente da aplicação ou não de sanções, aempresa será cientificada através de um dos meios previstos noitem 22.3.1, sendo certo que terá outros 5 (cinco) dias úteis paraapresentação de recurso à autoridade máxima, que decidirá noprazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais30 dias, nas hipóteses do art. 109, I, “f” da Lei nº. 8.666/1993.
21.3.4.1. O prazo para recurso será de 10 (dez) dias na hipótese ao art.109, III da Lei nº. 8.666/1993.
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21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem comoo dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.6. Demais sanções por atos praticados no decorrer da contratação poderãoestar previstas no projeto básico/ termo de referência.
21.7. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar daintimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da Administração,o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido.
21.8. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição dorespectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processojudicial de execução.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
22.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, sendo o prazo limitepara Licitantes de até o segundo dia útil que anteceder a abertura dosenvelopes de propostas, conforme art. 41 § 1º e 2º da lei Federal n. 8.666/93.
22.2. Os protocolos deverão ser realizados da seguinte forma, sob pena de nãorecebimento:

22.2.1. através do linkhttps://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, optar por“Fornecedores/Licitantes” e escolher o assunto “Impugnação deedital de licitação” ;
22.2.2. e-mail: licitacao.impugnacao@teresopolis.rj.gov.br colocandocomo assunto “T.P. nº - IMPUGNAÇÃO - Razão Social dasolicitante”; ou
22.2.3. fisicamente no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal.

22.3. Caberá à Comissão de Licitação, com parecer da Autoridade SuperiorRequisitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.
22.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração no edital não afetar a formulação da proposta.
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22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverãoser enviados a Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis anteriores àdata designada para abertura da sessão pública, na mesma forma do pedidode impugnação, escolhendo o assunto “Esclarecimento em Licitação”.
22.5. Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação prestar os esclarecimentos,com apoio, quando necessário da Secretaria Requisitante, no prazo de até 1dia útil.
22.6. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmentepor servidores do Município, inclusive membros do Departamento deSuprimentos e Licitações, bem como a Comissão de Licitação não serãoconsiderados nem aceitos como argumentos para impugnações,reclamações, reivindicações, etc., por parte dos proponentes.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
22.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissãode Licitação serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarãodisponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS:
23.1. Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentor deatas de registro de preços, decorrentes ou não de contratações posterioresà assinatura da ata, sob pena de não serem considerados, deverão serformalizados através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5.
23.2. Aplica-se aos casos omissos a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores.
23.3. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Públicapoderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotarprovidências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de riscoiminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ouimpossível reparação.
23.4. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados asocorrências relevantes e que, ao final será assinada pela Comissão deLicitação, assim como pelos representantes proponentes presentes.
23.5. Os interessados poderão adquirir o Edital, no Departamento de Suprimentoe Licitação, no Centro Administrativo Prefeito Celso Dalmaso, situado na

https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5.
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Avenida Feliciano Sodré, 595, 1º Andar - Várzea, Teresópolis, no horário das09:00 às 18:00 horas. Informações pelos telefones: (0XX21) 2742-3352 e(0XX21) 2742-3885, a partir das 09:00 horas, ou pelo endereço eletrônicodesta Prefeitura (www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br).
23.6. É facultada ao Presidente da Comissão de Licitação ou à autoridade superior,em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada aesclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusãoposterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessãopública.
23.7. Fica assegurada ao Presidente da Comissão de Licitação o direito de, nointeresse da Administração anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ouem parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes naforma da legislação vigente.
23.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentaçãode suas propostas sendo que a Administração Municipal não será, emnenhum caso, responsável por esses custos independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
23.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
23.10.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no horárioe local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa daPresidente da Comissão de Licitação ao contrário.
23.11.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias deexpediente.
23.12.As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas a favorda ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não hajacomprometimento da segurança do mesmo.
23.13.Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação,simples omissões ou irregularidades materiais (erros datilográficos,concordância verbal, etc.) da documentação, da proposta e de seusinvólucros, desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o processamentoda licitação e o entendimento da proposta, ficando a decisão a critério daPresidente da Comissão de Licitação.
23.14.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará noafastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da suaqualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçãoda sessão pública da Licitação.

http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br
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23.15.Quaisquer dúvidas relativas à presente licitação serão dirimidas peloPresidente da Comissão de Licitação, que poderá solicitar apoio daAssessoria Jurídica da Administração, bem como consulta a SecretariaRequisitante.
23.16.Fica a cargo da empresa proponente, em caso de inabilitação, retirar oenvelope de documentos de habilitação (ENVELOPE A) no Departamento deSuprimento e Licitação, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos,após a homologação ou conclusão do processo, sendo que quando nãoretirado será incinerado pela comissão, independentemente de qualqueraviso ou notificação.
23.17.ODepartamento de Suprimentos e Licitações poderá, dependendo do volumede documentos, e depois da análise e rubrica dos representantes dosproponentes, sobrestar o certame pelo prazo que determinar suficiente, coma finalidade de, com a devida cautela, promover nova análise nadocumentação.
23.18.Após a realização da Licitação, os autos do respectivo processopermanecerão com vista franqueada aos interessados conforme estabelecea Lei de Acesso a Informação.
23.19.O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser solicitado através de processoadministrativo contendo: cópia do contrato, cópia do(s) termo(s) aditivo(s)(quando for o caso), especificação, planilha e cronograma físico-financeiroda licitante/contratada.
23.20.Todos os requerimentos a serem realizados pelo contratado ou detentor deatas de registro de preços, decorrentes ou não de contratações posterioresà assinatura da ata, deverão ser formalizados através do link:https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, inclusive os dereequilíbrio, cancelamento e troca de marca
23.21.O foro da Cidade de Teresópolis, será o único competente para dirimir e julgartoda e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, com exclusão dequalquer outro.

Teresópolis, 06 de outubro de 2022.

Marco Antônio da Luz
Sec. Mun. de Segurança Pública

Mat. 4.16878-1

https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO que entre si firmamo PREFEITURA MUNICIPAL DETERESÓPOLIS e a empresa________________________., tendopor objeto o fornecimento pelaempresa contratada, de______________________________,na forma abaixo:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, pessoajurídica de direito público interno, CNPJ nº 29.138.369/0001-47, com sedeadministrativa na Avenida Feliciano Sodré, 675, Várzea, Teresópolis, RJ, doravantedenominado “contratante”, neste ato representado pelo Sr. ________________,nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade nº_____________ exp. pelo _____ e do CPF nº _________________, residente edomiciliado na Rua _____________, consoante disposto no Decreto Municipal nº 3.163de 19 de outubro de 2004, e de outro lado, como “Contratada”, a empresa____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº, com sede na___________________, neste ato representada pelo Sr. ________________,nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade nº______________ exp. pelo _____ e do CPF nº ____________, residente e domiciliadana Rua _________________, firmam o presente contrato de conformidade com oProcesso Administrativo nº. _________, que se regerá pela Lei 8.666/93 e pelascláusulas e condições seguintes: PRIMEIRA: DO OBJETO: 1.1. - O presente tem porobjeto o fornecimento pela empresa contratada, de _____________________; 1.2. –Para cumprimento do objeto descrito no item 1.1, a empresa contratada se obriga aofornecimento de __________________________; SEGUNDA: DO PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 2.1. O valor global da presente Tomada de Preçosé de R$ ___ (_______________) referentes à ____________________; 2.1.2. Osmateriais / serviços serão entregues nos locais determinados pela Secretaria Municipalde _______, conforme solicitação; 2.2. - A Secretaria Municipal de ______________,atestará o recebimento dos ______________; 2.3. - O pagamento das notas,devidamente atestadas pela Secretaria de Segurança Pública, ocorrerá em até 30dias contados do protocolo, mediante a entrega e aprovação dos produtosrelacionados na tabela a seguir, cuja fiscalização e aceitação será de competência daComissão de Fiscalização do Contrato, através de crédito em conta corrente cujo onúmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do
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contrato 2.4. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido, o valorserá acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pro rata tempore”, bemcomo, a título de compensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia.2.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, a PrefeituraMunicipal de Teresópolis, fará jus a um desconto na razão de 1% (um por cento) aomês, pro rata dia. 2.6. Os preços inicialmente contratados serão irreajustáveis, noperíodo originalmente contratado, ressalvada a hipótese do art. 65 e incisos da Lei nº8.666/1993. TERCEIRA: DO FUNDAMENTO – O presente Contrato é oriundo doprocedimento licitatório denominado TOMADA DE PREÇOS Nº __________, regidopela Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada pela Lei Federal nº. 8.883/94 edemais legislações Municipais aplicáveis à espécie. QUARTA: DOS RECURSOSFINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes do presenteinstrumento correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: Unidade:_______________– Funcional: ______________– Projeto/Atividade:________________ – Elemento: ___________________ – Cód. Detalham.:__________________ - Código reduzido: _______ - Nota de Empenho nº.___________, emitida em ___________; QUINTA: DO PRAZO - 5.1. O presentecontrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá vigência até o dia_______________. 5.2. Havendo necessidade e com pedido devidamente justificadonos autos, os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega doobjeto do presente poderão ser prorrogados na forma do Art. 57 seus incisos eparágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. SEXTA: DASGARANTIAS - 6.1.- Como garantia para o bom e fiel cumprimento do Contrato, aContratada prestará garantia, em uma das modalidades indicadas no art. 56 da Lei nº8.666/1993, na proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 6.2.-A importância a que se refere o item anterior será liberada e percebida pela Contratadaem uma única parcela, após o recebimento definitivo do objeto contratual a serformalizado pela Secretaria responsável por sua fiscalização, conforme determina aLei Federal 8.666/93 e suas alterações. SÉTIMA: DAS PENALIDADES: 7.1. Aovencedor, adjudicado e contratado, que se tornar inadimplente pela execução doOBJETO, pela escusa ou descumprimento da sua garantia, como proposto, serãoaplicadas as seguintes penalidades: 7.1.1. Advertência por escrito; 7.1.2. Multa de0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte não cumprida do contrato, nadependência da gravidade do dano, tudo de acordo com a decisão da autoridadecompetente; 7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor global docontrato na hipótese de inexecução total do ajuste; 7.1.4. Multa de 1% (um por cento)sobre o valor do contrato, caso a contratada se recuse ou não compareça paraassinatura do contrato, na hipótese da cláusula 15.2 do edital. 7.1.5. Suspensão odireito de licitar ou contratar com a Administração por um período de até 24 (vinte equatro) meses, sempre de acordo com a gravidade do fato e a decisão da autoridadecompetente; 7.1.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração até a reabilitação do contratado perante a autoridade que prolatou a



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Marco Antônio da LuzSecretário Municipal de Segurança PúblicaMat. 4.16878-1

P M T - R JPROCESSO N º 16.138/202020.279/2020RUBRICA: FLS.:

decisão, sempre após o ressarcimento de danos. 7.2. As sanções de multa poderãoser aplicadas conjuntamente com as demais estabelecidas pelos subitens 7.1.1., 7.1.4.e 7.1.5., na dependência da falta cometida, a critério da Administração, tudo semprejuízo da comunicação dos fatos ao Tribunal de Contas do Estado. 7.3. Serágarantido, nesse caso, ao contratado, o exercício do direito estabelecido nos parágrafos2º e 3º do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. OITAVA: DARESCISÃO- Constituem motivos para a rescisão do presente contrato: 8.1. - O nãocumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, ou o seucumprimento irregular; 8.2.- A lentidão do seu cumprimento levando a Administraçãoa comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto contratual nos prazosestipulados; 8.3- O atraso injustificado no início da execução do objeto contratual; 8.4.- A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação àAdministração; 8.5.- A subcontratação total ou parcial do objeto contratual sem aconcordância da Administração, a associação da contratada com outrem, sua cessãoou transferência, total ou parcial, bem como sua fusão, cisão ou incorporação; 8.6- Odesatendimento das determinações regulares da autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de seus superiores; 8.7- Ocometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67da lei 8666/93; 8.8 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 8.9- A dissolução da sociedade; 8.10- A alteração social ou a modificação da finalidade ouda estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 8.11- Razões deinteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas edeterminadas pelo Prefeito e exaradas no Processo Administrativo a que se refere ocontrato; 8.12- A supressão, por parte da administração, de serviços, acarretandomodificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1º do Art. 65 daLei 8666/93; 8.13- A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante,por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensõesque totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesse caso, o direito deoptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que sejanormalizada a situação; 8.14 - o atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamentodevido pelo Contratante, decorrente da execução pela Contratada, do presenteInstrumento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem internaou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimentode suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 8.15- A não liberação, porparte do Contratante, de área, local ou objeto para a execução do serviço oufornecimento, nos prazos contratuais; 8.16 - A ocorrência de caso fortuito ou força-maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; PARÁGRAFOÚNICO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doProcesso, assegurado à Contratada o Direito ao contraditório e a ampla defesa; NONA:
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DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: Em caso de rescisão contratual é asseguradoà Administração Municipal os seguintes direitos: 9.1. - Execução da garantia contratual,para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e indenizações a eladevidos; 9.2. – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração. DÉCIMA: DO REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato seráexecutado pelo regime de execução indireta sob a modalidade de preço unitário.DÉCIMA PRIMEIRA: DA TAXA DE EXPEDIENTE: Obriga-se a Contratada a procederao recolhimento da Taxa de Expediente, no ato de assinatura do presente. DÉCIMA-SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO: Obriga-se a Contratante a proceder a publicação, emextrato, do presente, no prazo legal, no órgão de imprensa que publica as matériasoficiais deste Município. DÉCIMA- TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE:Responsabiliza-se a Contratada por danos causados ao Município ou a Terceiros,decorrentes de culpa ou dolo, na execução do presente, não excluída essaresponsabilidade pela fiscalização ou pelo acompanhamento por órgão próprio doContratante. DÉCIMA- QUARTA: DOS ENCARGOS SOCIAIS - 14.1. - Todos osencargos sociais e as obrigações previstas na C.L.T. e respectiva legislaçãocomplementar, referente ao pessoal responsável pela consecução do objeto contratual,serão de total responsabilidade da Contratada. 14.2.- O contratado se obriga a manter,durante toda a execução do contrato, no que diz respeito ás suas obrigações, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; DÉCIMA- QUINTA: DAFISCALIZAÇÃO - O Contratante, através da Secretaria Municipal de ____________,fiscalizará a execução do objeto ora contratado. DÉCIMA- SEXTA: DA ACEITAÇÃO -A aceitação do objeto contratual ficará a cargo da Secretaria fiscalizadora. 16.1.-. Emcaso de recusa de parte ou de todo o serviço, o pagamento ficará sustado, até suaregularização, contando-se dessa época o prazo de pagamento fixado na CláusulaSegunda do presente. 16.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contratoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou demateriais empregados. DÉCIMA-SÉTIMA: DO FORO- Fica eleito o foro do Municípiode Teresópolis, para dirimir as questões oriundas do presente. E assim as partes justase acordadas assinam o presente em 06 (seis) vias de igual teor e forma para queproduza seus jurídicos efeitos. Teresópolis, ____ de ______________ de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1-____________________________________ C.I. nº. _______________________
2-_____________________________________ C.I. nº. _______________________
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a empresa _______,portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na , atravésde seu representante legal infra-assinado, (NOME) _________________, nacionalidade , estado civil _________, profissão , portador da cédula deIdentidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nºXXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a ________________em estrito cumprimento ao previsto nos processosadministrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020 e a Tomada de Preços nº 006/2021 dalicitação em epígrafe, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMCONSULTORIA E ENGENHARIA DE TRANSPORTES E DE PLANEJAMENTOURBANO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADEURBANA DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, solicitado pela Secretaria deSegurança Pública da Prefeitura Municipal de Teresópolis declarando:
1. Que sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias contados de suaapresentação no certame, em conformidade com o art. 64, §3º da Lei Federal nº8.666/1993;
2. Que o valor proposto é o seguinte:

PRODUTO VALOR (R$)
1. Relatório de Planejamento das Pesquisas deCampo; (R$) XXXXXXX

2. Relatório de resultados dos levantamentos epesquisas; (R$) XXXXXXX

3. Relatório do Diagnóstico e Prognóstico, coma entrega do software de modelagem eplanejamento de transporte desenvolvido,com suas respectivas licenças, sendo elas,no mínimo, 1 (uma);

(R$) XXXXXXX
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4. Relatório do Plano de Mobilidade Urbana; (R$) XXXXXXX

5. Relatório do Projeto Específico para a ÁreaCentral; (R$) XXXXXXX

6. Relatório do Projeto Específico deAprimoramento do Transporte Público epreparação de Edital para a Concessão doServiço de Transporte Coletivo;

(R$) XXXXXXX

7. Relatório do Projeto Específico do Modelo deGestão Pública. (R$) XXXXXXX

PREÇO TOTAL (R$) XXXXXXX

Cronograma físico- financeiro de desembolso:
Mês Produto

Produto1 Produto2 Produto3 Produto4 Produto5 Produto6
01 Relatório de Planejamento das Pesquisasde Campo – Relatório Final 10%

02 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 1 10%

03 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 2 10%

04 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 3 10%

05 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 4 10%

06
Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 5
Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –

10% 15%



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Marco Antônio da LuzSecretário Municipal de Segurança PúblicaMat. 4.16878-1

P M T - R JPROCESSO N º 16.138/202020.279/2020RUBRICA: FLS.:

Relatório Parcial 1
07 Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –Relatório Parcial 2 15%

08 Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –Relatório Parcial 3 20%

09
Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioFinal
Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –Relatório Final

40% 50%

10 Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Parcial 1 20%

11 Relatório Específico – Área Central –Relatório Parcial 1 25%

12
Relatório Específico – Área Central –Relatório Parcial 2
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Parcial 1

25% 20%

13 Relatório Específico – Área Central –Relatório Parcial 3 25%

14
Relatório Específico – Área Central –Relatório Final
Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Parcial 2

20% 25%

15
Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Parcial 3
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Parcial 2

20% 30%

16
Relatório Específico – Modelo de Gestão– Relatório Parcial 1
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Parcial 3

20% 25%

17 Relatório Específico – Modelo de Gestão– Relatório Parcial 2 25%

18 Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Final 40% 30% 50%
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Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Final
Relatório Específico – Modelo de Gestão– Relatório Final

Total: 100% 100% 100% 100% 100% 100%

Para agilizar os trabalhos, solicitamos que as propostas, juntamente com as planilhas, sejam apresentadasde dois modos:
Proposta escrita, impressa nos moldes do Edital;
Proposta digital, em pendrive no formato XLS (EXCEL).
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ________________, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) ________, nacionalidade , estado civil _______,profissão , portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a ________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública dosprocessos administrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº006/2021 da licitação em epígrafe, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM CONSULTORIA E ENGENHARIA DE TRANSPORTES E DE PLANEJAMENTOURBANO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADEURBANADOMUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, solicitado pela Secretaria de SegurançaPública da Prefeitura Municipal de Teresópolis.
Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fatoimpeditiva de sua participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todasas disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com ascondições constantes do Edital.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV – 1ª VIA

CERTIFICADO DE COMPARECIMENTO AO LOCAL E CONHECIMENTO
DOSSERVIÇOS (VISITA TÉCNICA)

Atestamos, para os fins de direito, que temos pleno conhecimento dos serviços a seremrealizados, das condições gerais e particulares, e que tomamos ciência dasespecificações pertinentes ao objeto da Tomada de Preços nº 006/2021.

________________________________
Representante legal da empresa

Nome____________________________*
Identidade________________________*
CPF_____________________________*

________________________________
Profissional Responsável Técnico

Nome____________________________*
Identidade________________________*
CPF_____________________________*

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
P/ Secretaria de Segurança Pública em ........ / .......................................................... /
Os campos indicados por asterisco deverão ser preenchidos pelo licitante.1ª Via da Empresa (Habilitação)2ª Via da Secretaria e Segurança Pública.

Carimbo com nº do CNPJ

Carimbo com nº do CREA
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ANEXO IV – 2ª VIA
CERTIFICADO DE COMPARECIMENTO AO LOCAL E CONHECIMENTO

DOSSERVIÇOS (VISITA TÉCNICA)
Atestamos, para os fins de direito, que temos pleno conhecimento dos serviços a seremrealizados, das condições gerais e particulares, e que tomamos ciência dasespecificações pertinentes ao objeto da Tomada de Preços nº 006/2021.
________________________________
Representante legal da empresa

Nome____________________________*
Identidade________________________*
CPF_____________________________*

________________________________
Profissional Responsável Técnico

Nome____________________________*
Identidade________________________*
CPF_____________________________*

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
P/ Secretaria de Segurança Pública em ........ / .......................................................... /
Os campos indicados por asterisco deverão ser preenchidos pelo licitante.1ª Via da Empresa (Habilitação)2ª Via da Secretaria e Segurança Pública.

Carimbo com nº do CNPJ

Carimbo com nº do CREA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa ________________, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) ________, nacionalidade , estado civil _______,profissão , portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a _________ declaraao Município de Teresópolis que atende a todas as condições de habilitação nosprocessos administrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº006/2021.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventualfalsidade.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES

Pelo presente instrumento, a empresa ________, portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na_____________________ , atravésde seu representante legal infra-assinado, (NOME) ________, nacionalidade , estadocivil , profissão , portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a ________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la nos processosadministrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº 006/2021declara a quem possa interessar, sob as penas da lei, que, para os fins do disposto noinciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854,de 27 de outubro de 1.999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 88 DA LEI ORGÂNICAMUNICIPAL

Pelo presente instrumento, a empresa _______________, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) ________, nacionalidade , estado civil ________, profissão , portador da céduladeIdentidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nºXXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a _______________,outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública dos processosadministrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº 006/2021,declara a quem possa interessar, sob as penas da lei, que, para os fins do disposto noartigo 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possui no seu quadro de funcionários:dirigentes, vereadores, ocupantes de cargos comissionados e servidores municipais,bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ouconsanguíneo até o segundo grau ou por adoção ou que tenham sido nos últimos 180dias anterior à data do ato convocatório.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII

CERTIFICADO DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL - 1ºVIA
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EMPRESA: CNPJ Nº
Pelo presente certificamos o cumprimento referente ao item 17 do Edital da TOMADADE PREÇOS nº 006/2021, oriundo dos processos administrativos nº. 16.138/2020 e20.279/2020, que a empresa supracitada apresentou, em anexo, documento deprestação da garantia contratual, no valor, pelo período e na modalidade abaixodiscriminados, correspondente a um dos documentos exigidos para assinatura doContrato, conforme permissivo da Lei Federal nº 8.666/1993:A) Prestou garantia Contratual no percentual de 05 % (cinco por cento) do valorglobal do Contrato a ser firmado, correspondente ao valor de:R$.......................................(...............................................................................)*B) Pelo período .......................................................................................*
01 CAUÇÃO EM DINHEIRO R$ XXX,XX
02 FIANÇA BANCÁRIA.(conforme modelo da Carta de Fiança – Anexo 02) R$ XXX,XX
03 SEGURO GARANTIA R$ XXX,XX

Teresópolis, _____ de______________ de 2022.
____________________________Secretaria Municipal de Fazenda
Observação:-Este Anexo deverá ser preenchido mecanicamente, pela Adjudicatária, somente nos camposindicados por asterisco (*)-Este Anexo deverá ser assinado e datado por funcionário responsável pelo SMF.-A 1º via deste Anexo será retida pela Secretaria Municipal de Fazenda juntamente com o documentooriginal de prestação de garantia.-A 2º via deste Anexo deverá ser apresentada ao CML após a convocação da Adjudicatária paraassinatura do referido Contrato.

CARIMBO COM Nº MATRÍCULA



ESTADO DO RIO DE JANEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLISSecretaria Municipal de AdministraçãoDepartamento de Suprimentos e Licitaçãowww.licitacao.teresopolis.rj.gov.br

Marco Antônio da LuzSecretário Municipal de Segurança PúblicaMat. 4.16878-1

P M T - R JPROCESSO N º 16.138/202020.279/2020RUBRICA: FLS.:

ANEXO VIII

CERTIFICADO DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL - 2ºVIA
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EMPRESA: CNPJ Nº
Pelo presente certificamos o cumprimento referente ao item 17 do Edital da TOMADADE PREÇOS nº 006/2021, oriundo dos processos administrativos nº. 16.138/2020 e20.279/2020, que a empresa supracitada apresentou, em anexo, documento deprestação da garantia contratual, no valor, pelo período e na modalidade abaixodiscriminados, correspondente a um dos documentos exigidos para assinatura doContrato, conforme permissivo da Lei Federal nº 8.666/1993:A) Prestou garantia Contratual no percentual de 05 % (cinco por cento) do valor globaldo Contrato a ser firmado, correspondente ao valor de:R$.......................................(...............................................................................)*B) Pelo período .......................................................................................*
01 CAUÇÃO EM DINHEIRO R$ XXX,XX
02 FIANÇA BANCÁRIA.(conforme modelo da Carta de Fiança – Anexo 02) R$ XXX,XX
03 SEGURO GARANTIA R$ XXX,XX

Teresópolis, _____ de______________ de 2022.
____________________________Secretaria Municipal de Fazenda
Observação:-Este Anexo deverá ser preenchido mecanicamente, pela Adjudicatária, somente nos camposindicados por asterisco (*)-Este Anexo deverá ser assinado e datado por funcionário responsável pelo SMF.-A 1º via deste Anexo será retida pela Secretaria Municipal de Fazenda juntamente com o documentooriginal de prestação de garantia.-A 2º via deste Anexo deverá ser apresentada ao CML após a convocação da Adjudicatária paraassinatura do referido Contrato.

CARIMBO COM Nº MATRÍCULA
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ANEXO IX

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE EQUIPARAÇÃO NA SITUAÇÃODE PEQUENOS NEGÓCIOS E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
Pelo presente instrumento, a empresa ________, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) ________, nacionalidade , estado civil _______,profissão , portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a ________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la nos processos administrativos nº.16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº 006/2021, DECLARA, sob aspenas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de PequenosNegócios, nos termosdaLei Complementar Federal n. 123/06, bem assim que inexistemfatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação,estando enquadrado como:( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, é modalidade de Microempresa, conformeno artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de14/12/2006;( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 14/12/2006.( ) COOPERATIVA, equiparadas a Microempresa por força do art. 34 da Lei Federal nº11.488, de 2007, até o limitado a receita bruta anual limite no inciso II do caput do art.3 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2016.Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
Observação:Assinalar com um “X” a condição da empresa.Este formulário deverá ser entregue a Comissão de Licitação juntamente com os envelopes deDocumentação e de Proposta, porém fora dos envelopes, somente pelas empresas que pretenderem sebeneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Federal Complementar n.º123/2006.
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ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL

Pelo presente instrumento, a empresa, portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sedena , atravésde seu representante legal infra-assinado, (NOME), nacionalidade , estado civil ,profissão ______, portador da cédula de Identidade nºXXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a outorgando-lhe plenospoderes para representá-la na sessão pública dos processos administrativos nº.16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº 006/2021, declara a quem possainteressar, sob as penas da lei, que, para os fins do disposto no Art. 73-B, I e II da LeiOrgânica do Município de Teresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço aoMunicípio não foram declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada emjulgado ou proferida por órgão colegiado relativa nas seguintes situações:
I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoralem processo de abuso do poder econômico ou político;
II – condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, aadministração pública ou o patrimônio público.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE EM SEUS QUADROS FUNCIONAISPERCENTUAL MÍNIMO DE BENEFICIÁRIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (Lei nº8.213/91)

Pelo presente instrumento, a empresa ________, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ________, através de seu representante legal infra-assinado,(NOME) ________, nacionalidade , estado civil _______,profissão , portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado a ________________outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública dos processosadministrativos nº. 16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº 006/2021,atende às exigências impostas pela Lei Federal nº 8.213/91, relacionadas com aexistência em seus quadros de empregados beneficiários da Previdência Socialreabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir:
Número total de empregados XXX.
Número total de empregados reabilitados e/ou deficientes XXX.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE

Pelo presente instrumento, a empresa ________, portadora do CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na, através de seu representante legal infra-assinado, (NOME )________ _______,nacionalidade , estado civil , profissão , portadorda cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F.sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a ________outorgando-lhe plenos poderespara representá-la na sessão pública da Tomada de Preços nº 006/2021 dos processosadministrativos nº 16.138/2020 e 20.279/2020 declara a quem possa interessar, sob aspenas da lei, que, para os fins do disposto nos inciso III e IV do art. 1º e no inciso II doart. 5º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minhacadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

(local e data)
(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)
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ANEXO XIII

ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA

Pelo presente instrumento, a empresa _______, portadora do CNPJXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na _______________________, através de seurepresentante legal infra-assinado, (NOME) _____________, nacionalidade , estado civil _________, profissão , portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX,expedida pela XXXXX/XX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente edomiciliado aem estrito cumprimento ao previsto nos processos administrativos nº16.138/2020 e 20.279/2020 da Tomada de Preços nº 006/2021 da licitação em epígrafe,na forma abaixo discriminada, apresenta a sua situação financeira a ser aferida pormeio dos índices de liquidez corrente – LC, liquidez geral – LG e solvência geral – SG.
LC= Ativo Circulante Passivo Circulante
LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante (+) Exigível aLongo Prazo.
SG= Ativo Total Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo.
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis,sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintesresultados:
Liquidez corrente índice maior ou iguala 1,00 Liquidez geral índice maior ouigual a 1,00 Solvência geral índicemaior ou igual a 1,00

(local e data)(nome completo, C.P.F., cargo ou função e assinatura do representante legal)(nome completo e CRC do contador responsável)
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ANEXO XIV

PROJETO BÁSICO

1. OBJETIVO:
1.1. Contratação de empresa especializada em consultoria de engenharia detransportes e de planejamento urbano para elaboração do Plano Municipalde Mobilidade Urbana, para fins de atendimento da Lei Federal 12.587/2012alterada pela Lei Federal 14.000/2020.
1.2. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com asespecificações elaboradas pela Secretaria Municipal de Segurança Públicaneste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. A execução do planejamento urbano no Brasil nos últimos anos passou emtermos legais por um significado processo de crescimento impulsionado pelapublicação do Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001), que tornouobrigatória a elaboração dos planos diretores municipais para umconsiderável número de cidades, sem mencionar que uma série delegislações complementarem previram também a obrigatoriedade deconstrução de planos urbanísticos setoriais, como, por exemplo, a Le Federalnº 11.124/2005 (Planos Locais de Habitação de Interesse Social) e a LeiFederal 11.445/2007 (Planos Locais de Saneamento Básico) alterada pelaLei Federal 14.026/2015 (que atualiza o Marco Legal do Saneamento Básico).

3. PRAZO DE EXECUÇÃO:
3.1. O prazo de vigência do contrato é de 18 (dezoito) meses, a contar da data deemissão do Empenho e assinatura de contrato.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
4.1. Trata-se a contratação de empresa especializada em consultoria deengenharia de transportes e de planejamento urbano para concepção,desenvolvimento e elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana. Os
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principais aspectos a serem abordados, considerando que os pilares domunicípio de Teresópolis envolvem Agricultura, Turismo, Ciência eTecnologia e Educação, durante o seu desenvolvimento e consolidação são:
a) integração da mobilidade com o planejamento e ordenação do solourbano;
b) classificação, hierarquização do sistema viário e organização dacirculação, incluindo os veículos utilizados, em forma de concessão, parapasseios turísticos;
c) implantação e qualificação de calçadas e áreas de circulação depedestres;
d) criação de condições adequadas à circulação de ciclistas e outrasmodalidades de transporte ativo;
e) análises técnicas e ações mais voltadas à oferta, cobertura e frequênciados atendimentos, priorização do transporte coletivo e implantação desistemas integrados (análises técnicas e ações mais voltadas aqualificação das vias e equipamentos do transporte coletivos);
f) promoção de acessibilidade universal;
g) circulação viária em condições seguras e humanizadas;
h) promoção de acessibilidade, transporte coletivo e escolar para a árearural;
i) escoamento dos produtos agrícolas da zona rural para os centrosurbanos;
j) estudo de viabilidade para excluir a circulação de veículos de grande portenas vias principais do centro urbano, levando-se em conta a demanda detráfego para a região metropolitana do Rio de Janeiro;
k) estudo de viabilidade de implantação de estacionamentos rotativos;
l) estruturação institucional.

4.2. O plano de trabalho contemplará, no mínimo, as seguintes etapas:
4.2.1. Pesquisa e demais levantamentos:

Realização de pesquisa de Origem e Destino Domiciliar, pesquisa delinha de contorno, pesquisa de linha de controle e demais pesquisasde apoio ao conhecimento das condições de mobilidade urbana naCidade de Teresópolis e devem contemplar as seguintes atividades
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mínimas:
4.2.1.1. Levantamento da infraestrutura viária e das condições decirculação do sistema viário principal.
4.2.1.2. Pesquisa de origem e destino domiciliar, a ser realizada deacordo com as seguintes especificações básicas:

a) Deverá ser pesquisada uma amostra de 2.500 (dois mil equinhentos) domicílios, distribuídos nos 1º Distrito, 2ºDistrito e 3º Distrito do município de Teresópolis;
b) Em todos os domicílios deverão ser entrevistadosindividualmente, de forma presencial, preferencialmente,todos os residentes da família ou famílias que residam naresidência, caso esta seja de uso coletivo, com idade igualou superior a 12 anos. Preferencialmente as respostasdevem ser coletadas diretamente com os entrevistados,porém no caso dos entrevistados serem menores de idade,as informações podem ser coletadas com seusresponsáveis legais;
c) Deverão ser obtidas as informações de caracterização dodomicilio, socioeconômicas da família e dos residentes edas viagens realizadas por qualquer modo de transportemotorizado ou não, realizado no dia útil anterior ao daentrevista, com registro dos locais de origem e destino,modos usados, horários, tempos de viagem; outrasinformações que sejam úteis para os fins do trabalho;
d) A amostra deverá ser distribuída no território, segundo oplano de zoneamento de tráfego a ser elaborado pelaempresa contratada e submetido à aprovação do gestor docontrato, de tal modo que seja representativo dosdomicílios de cada zona, e ainda segundo critériosapropriados quanto aos erros estatísticos. A princípio, umtotal de 40 zonas de tráfego no Distrito Sede demaisdistritos é um parâmetro inicial para ser considerado.
e) O zoneamento de tráfego deverá ser elaborado de acordocom as necessidades do diagnóstico e do processo demodelagem de transporte a ser realizado.

4.2.1.3. Pesquisa de linha de contorno, a ser realizada de acordo comas seguintes especificações básicas:
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a) Deverá ser realizada através de contagens de tráfegoclassificadas e entrevistas com motoristas de veículos depasseio e de carga, motociclistas em 6 pontosestabelecidos de forma a permitir a obtenção deinformações das viagens com origem externa e destino àTeresópolis e ou de passagem.
b) A amostra é de 2.000 entrevistas nos 6 postos a seremdefinidos, distribuídos de modo estratificado por postos efaixas horárias de acordo com os fluxos observados.
c) O período de realização das pesquisas é das 7:00 às19:00h, sujeito a variações de acordo com as condiçõesde visibilidade e segurança de cada local;
d) As pesquisas com usuários de transporte coletivo deverãoser realizadas nos terminais especificados pela SecretariaMunicipal de Segurança Pública.

4.2.1.4. Pesquisa de linha de controle, a ser realizada de acordo coma seguinte especificação:
a) Deverá ser realizada pesquisa através de contagem detráfego classificada e estimativa de ocupação dos veículos(automóveis, motocicletas e ônibus) em 30 secções viáriaslocalizadas no sistema viário principal da cidade.
b) A pesquisa deverá ser censitária para as contagens detráfego e amostral para as estimativas de ocupação;
c) O período de realização das pesquisas é das 7:00 às19:00h, sujeito a variações de acordo com as condiçõesde visibilidade e segurança de cada local;

4.2.1.5. Pesquisa com pelo menos 3.000 (três mil e quinhentos)usuários sobre avaliação da qualidade dos serviços detransporte coletivo urbano, a ser realizada, em todos os diasda semana, a bordo dos ônibus e microônibus, cuja amostradeve ser representativa em quantidade das demandasobservadas nas linhas e rotas em operação;
4.2.1.6. Pesquisa com pelo menos 300 (trezentos) ciclistas sobreorigens, destinos e rotas das viagens, a ser realizada nosperíodos de pico da demanda, de segunda a sexta-feira, nosprincipais corredores de tráfego, onde se concentra o usodessa modalidade de transporte não motorizado;
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4.2.1.7. Contagens volumétricas de tráfego em 30 (trinta) pontosestratégicos da malha viária urbana a serem definidosSecretaria Municipal de Segurança Pública de acordo com asnecessidades de avaliação de locais com maior incidência deretardamentos de tráfego (gargalos), a serem realizados nosperíodos de pico manhã, almoço e tarde (3 horas de duraçãocada um);
4.2.1.8. Pesquisa de velocidade e retardamento do tráfego geral nosprincipais corredores de tráfego, a ser realizada em umaamostra estimada de 60 km unidirecionais, nos períodos depico manhã, almoço e tarde (3 horas de duração cada um), emuma amostra de pelo menos 3 medidas por segmento viário;
4.2.1.9. Pesquisa de embarque e desembarque nas linhas detransporte coletivo, ocupação visual e demais levantamentoscom relação ao sistema de transporte coletivo necessáriospara preparar a licitação para renovação da concessão dosserviços;
4.2.1.10. Processamento de dados do sistema de monitoramento dosônibus municipais para obtenção de velocidades médias dotransporte público coletivo;
4.2.1.11. Processamento de dado do sistema de bilhetagem eletrônicados ônibus municipais para obtenção de informaçõesquantitativas de interesse aos estudos.

4.2.2. Diagnóstico e Prognóstico:
4.2.2.1. Elaboração de análises da situação da mobilidade urbana nomunicípio de Teresópolis na situação atual (linha de base)considerando todos os modos de transporte motorizados enão motorizados a partir dos dados secundários e daspesquisas realizadas e de um programa, a ser proposto pelacontratada, de consultas à Sociedade;
4.2.2.2. Desenvolvimento de modelo de transporte, com uso desoftware de planejamento, que permita modelar os fluxos deviagens motorizadas individuais e coletivas a partir dasinformações das pesquisas realizadas;
4.2.2.3. Produção de estimativas de evolução das viagens em umperíodo de 20 anos, com anos intermediários a cada 5 anos,considerando analises demográficas, socioeconômicas e
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urbanas a serem realizadas com acompanhamento daequipe da Secretaria Municipal de Segurança Pública e dePlanejamento e Projetos Especiais encarregada da revisãodo Plano Diretor Urbano, a serem formuladas em diversoscenários;
4.2.2.4. Produção de prognóstico da mobilidade urbana emTeresópolis, no mesmo período de 20 anos, considerandoque não venha a ser realizada nenhuma intervenção nosistema viário e no serviço de transporte coletivo, comacompanhamento da equipe da Secretaria Municipal deSegurança Pública, contemplando uma especial avaliação,dos reflexos que distintas políticas de uso e ocupação dosolo possa provocar na mobilidade urbana, através dasimulação de cenários alternativos;
4.2.2.5. Apresentação e discussão do diagnóstico e prognóstico emprocesso de consulta social, com ao menos 2 (duas)audiências públicas, ressalvado o direito da Contratante,mediante justificativa expressa, solicitar a realização denovas audiências, até o limite de 3 (três) delas.
4.2.2.6. Treinamento e capacitação da Equipe Técnica Municipal,indicada pelas Secretarias Municipais de Segurança Pública,Planejamento e Projetos Especiais e Ciência e Tecnologiapara a utilização do banco de dados e software deplanejamento desenvolvido, com a entrega de pelo menos 2(duas) licenças para operação do sistema.

4.2.3. Plano de Mobilidade Urbana Sustentável:
4.2.3.1. Elaboração de diretrizes e uma pauta de ação pública e socialpara a mobilidade urbana em Teresópolis, em consonânciacom as diretrizes da política urbana e do Plano DiretorUrbano Municipal, de modo que as propostas sejamcoerentes com a visão de cidade e de qualidade de vida quese deseja para o futuro da cidade.
4.2.3.2. Elaboração de propostas para curto, médio e longo prazopara os sistemas de mobilidade da cidade, na forma de açõesem infraestrutura, em tecnologias, em serviços públicos,campanhas públicas e outros tipos que permitam reduzir osproblemas que vierem a ser diagnosticados para o momentoatual e aqueles que sejam previstos para ocorrerem a longoprazo, de acordo com o prognóstico.
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4.2.3.2.1. Deverão ser analisados e propostas medidas, semlimitar-se a elas, para os seguintes temas:
a) Redução dos acidentes e promoção da vida,com a redução das mortes decorrentes dotrânsito;
b) Melhoria das condições de circulação depedestres, considerando conforto e segurança;
c) Melhoria e ampliação da infraestrutura ciclísticae outra modalidade de transporte ativo;
d) Melhoria de qualidade e da economicidade dosserviços de transporte público coletivo;
e) Integração metropolitana no nível do serviço detransporte público coletivo;
f) Soluções tecnológicas alternativas para otransporte coletivo que possam ser pensadaspara médio e longo prazo;
g) Solução para os gargalos de tráfego, pormedidas de tráfego e ou de construção de obrasde arte especiais;
h) Intervenções para a superação de pontos dedescontinuidade viária e estabelecimento denovas rotas, incluindo a ampliação do sistemaviário;
i) Uso de sistemas tecnológicos para suporte àcirculação.
j) Gestão de controle de demanda de viagens(GDV).

4.2.3.3. Elaboração de um arcabouço de medidas de promoção doenvolvimento permanente da Sociedade nas questões damobilidade urbana, formuladas de modo que as medidas doPlano de Mobilidade possam ser de fato efetivadas,acompanhadas e submetidas a um controle social.
4.2.3.4. Organização de planos de ação que orientem a ação públicano campo da mobilidade urbana.
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4.2.3.5. Preparação de base de informações econômico-financeiras,amparada nas propostas do Plano de Mobilidade, quepermita ao Município instruir processos de captação derecursos financeiros em fontes de recursos parainvestimentos do Governo Estadual e Federal, como tambémem agências e bancos de investimentos nacionais einternacionais, a qual deverá conter estimativas dos recursosfinanceiros e avaliação de viabilidade econômico-financeirasocial dos projetos.
4.2.3.6. Promoção de discussão social sobre as propostas realizadas,com ao menos a realização de 2 (duas) audiências públicas,ressalvado o direito da Contratante, mediante justificativaexpressa, solicitar a realização de novas audiências, até olimite de 5 (cinco) delas.

4.2.4. Projetos Específicos:
4.2.4.1. Projeto de mobilidade para a área central de Teresópolis:

Requer-se que seja elaborado um projeto específico demobilidade para a área central de Teresópolis a partir dasinformações obtidas nas pesquisas e análises de diagnóstico.O perímetro do projeto será estabelecido na ocasião, devendoser da ordem de 15 km².
O projeto terá como objetivo específico a promoção, deacordo com um cronograma razoável de intervenções,melhorias significativas na circulação de veículos e pessoas,com a criação de espaços convidativos à ampliação do usopela população da área central, com reflexos nodesenvolvimento econômico desta região.
O projeto da Área Central deverá apresentar um diagnósticoespecífico das condições de circulação de pedestres eveículos na região. Deverá ser feita uma avaliação dainfraestrutura viária disponível, com ênfase para as calçadas;a quantificação dos fluxos de veículos e pessoas na região;uma análise das condições de distribuição de mercadorias eformuladas diretrizes para intervenções, que poderãocontemplar, sem se limitar a elas, medidas de alteraçõesgeométricas, mudanças do plano de circulação, modificaçãona oferta de estacionamentos, alterações semafóricas,mudanças no transporte coletivo.
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4.2.4.2. Estudos de adequação do Transporte Público:
Implantação de uma infraestrutura para o transporte coletivocom faixas exclusivas; requalificação dos abrigos cominformações ao usuário; ampliação da rede cicloviária;construção de obras de arte especial e ampliação determinais de integração, quando for o caso.
Realização de um estudo específico voltado à estrutura darede e à prestação do serviço de transporte coletivo quepossa ampliar os benefícios esperados com o projeto.
Neste estudo, deverão ser estudadas propostas, sem limitar-se a elas, medidas de revisão de traçado das linhas comracionalização do sistema, utilização de recursos deintegração eletrônica como apoio da ampliação daacessibilidade, sem necessidade obrigatória de integraçãofísica nos terminais; bem como a adoção de tecnologiasveiculares alternativas.
Além desses levantamentos e estudos, deverá ser realizadoavaliação econômica financeira do sistema com definição domodelo de negócio para confecção do Termo de Referênciapara a realização de processo licitatório com o objetivo daConcessão dos Serviços de Transporte Coletivo

4.2.4.3. Estudo de modelo de gestão pública para a mobilidadeurbana em Teresópolis
Requer-se que das avaliações de diagnóstico seja realizadoum estudo de um modelo de gestão pública para a mobilidadeurbana em Teresópolis que possa servir aos propósitos deimplantação das ações decorrentes do Plano de Mobilidade.
Enquanto modelo de gestão entende-se o estudo eproposições nos seguintes campos:

 Articulação institucional dos vários órgãos municipaisenvolvidos no tema da mobilidade urbana: SecretariaMunicipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal dePlanejamento, Secretaria Municipal de Serviços Públicos,entre outros;
 Mapeamento de processos, identificação de lacunas esobreposições e proposição de novos arranjos, incluindo aviabilidade de novas estruturas de administração;
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 Processos de trabalho associados ao planejamento eacompanhamento de execução do plano de ações e dasmetas de mobilidade;
 Monitoramento e observação das condições de mobilidadena cidade;
 Legislação e regulamentação;
 Promoção de participação privada, mediante operaçõesurbanas, parcerias público-privadas e de outros meios paraviabilização de investimentos no sistema de transporte.

5. PRODUTOS REQUERIDOS:
5.1. A relação de produtos obrigatórios dos estudos é a seguinte:

a) Relatório de Planejamento das Pesquisas de Campo;
b) Relatório de resultados dos levantamentos e pesquisas;
c) Relatório do Diagnóstico e Prognóstico, com a entrega do software demodelagem e planejamento de transporte desenvolvido, com suasrespectivas licenças, sendo elas, no mínimo, 1 (uma);
d) Relatório do Plano de Mobilidade Urbana;
e) Relatório do Projeto Específico para a Área Central;
f) Relatório do Projeto Específico de Aprimoramento do Transporte Públicoe preparação de Edital para a Concessão do Serviço de TransporteColetivo;
g) Relatório do Projeto Específico do Modelo de Gestão Pública.
h) Observada a relação dos produtos acima, outros produtos, ousubprodutos poderão ser propostos, a serem apresentados na PropostaTécnica.
i) Os produtos deverão ser apresentados em formato A4, em papel na corbranca, com encadernação em espiral. Deverão ser entregues em 02(duas) vias impressas e em meio digital (Word e PDF).
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6. PRAZO DAS ETAPAS DE TRABALHO:
6.1. O prazo total dos trabalhos é de 18 (dezoito) meses, devendo ser observadosos seguintes marcos para a entrega dos relatórios obrigatórios:

a) Relatório de Planejamento das Pesquisas de Campo: 1º mês
b) Relatório de resultados dos levantamentos e pesquisas: 6º mês
c) Relatório do Diagnóstico e Prognóstico: 8º mês
d) Relatório do Plano de Mobilidade Urbana: 18º mês
e) Relatório do Projeto Específico para a Área Central: 12º mês
f) Relatório do Projeto Específico de Aprimoramento do Transporte Públicoe preparação para a Concessão do Serviço de Transporte Coletivo: 14ºmês
g) Relatório do Projeto Específico do Modelo de Gestão Pública: 18º mês.

6.2. Na Contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dovencimento.
Item Mês1

Mês2
Mês3
Mês4
Mês5
Mês6
Mês7
Mês8
Mês9
Mês10
Mês11
Mês12
Mês13
Mês14
Mês15
Mês16
Mês17
Mês18

Contrato
Pesquisa eLevantamentos
Planejamentode Pesquisa eLevantamentos
RealizaçãodasPesquisas eLevantamentos
Processamentos Finais
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Diagnóstico ePrognóstico
Diagnóstico
Prognóstico
DiscussãoSocial
Plano deMobilidadeUrbana

Desenvolvimento
Consolidação
DiscussãoSocial
ProjetosEspecíficos(PE)
PE ÁreaCentral
PEAprimoramento TransportePúblico

PE Modelo deGestão

7. RECEBIMENTO DO SERVIÇO/OBJETO:
7.1. Executadas os serviços, seu objeto será recebido nos termos do art. 73, incisoI, Alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 8.666/93.
7.2. Após a formalização de conclusão do serviço, a FISCALIZAÇÃO e aCONTRATADA farão uma vistoria em todos os serviços executados emateriais aplicados. Concluída a vistoria, a FISCALIZAÇÃO emitirá o relatório
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informando quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiaisque deverão ser corrigidos, substituídos ou reparados.
7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suasexpensas, no total ou em parte, o objeto da licitação, em que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou má qualidade dosmateriais empregados.
7.4. Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO,esta concluirá o relatório de vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todasàs outras obrigações pertinentes ao contrato, a FISCALIZAÇÃO emitirá oTermo de Recebimento Provisório – TRP.
7.5. Decorridos 90 (noventa) dias da data do Termo de Recebimento Provisório -TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às suas expensas,eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a FISCALIZAÇÃOemitirá o Termo de Recebimento Definitivo - TRD.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelasolidez e segurança dos serviços, nem a ética-profissional pela sua perfeitaexecução.

8. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de suaproposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeitocumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar osmateriais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, naqualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e emsua proposta.
8.2. Responsabiliza-se a contratada por danos causados ao Município ou aterceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não seeximindo dessa responsabilidade quando houver acompanhamento daexecução por Órgão do Município.
8.3. Responsabiliza-se a contratada por manter durante toda a execução docontrato as mesmas condições exigidas para a sua habilitação no certame.
8.4. A CONTRATADA se compromete a aceitar todas as decisões, métodos eprocessos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalizaçãoprevistos no futuro contrato, no Edital e Norma técnicas da ABNT,pertinentes, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
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explicações e esclarecimentos que a fiscalização julgar necessário aodesempenho de suas atividades.
8.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato emque se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçãoou de materiais empregados.Refazer, às suas expensas, os trabalhosexecutados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual,neste Projeto Básico e seus anexos.
8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato designado, no prazo de 48 (quarenta eoito) horas, qualquer ocorrência que inviabilize os serviços.

9. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,de acordo com o edital, projeto básico, cláusulas contratuais e os termos desua proposta.
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor oucomissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhasdetectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregadoseventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridadecompetente para as providências cabíveis.
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções porela propostas sejam as mais adequadas.
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conformecronograma físico-financeiro.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
10.1.As despesas correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

10.1.1.Secretaria Municipal de Segurança Pública:
02.023.06.451.0070.2156 3.3.90.39.00.00 Fonte: 100 Conta: 865
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11. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO/ MEDIÇÕES:
11.1. O pagamento das notas, devidamente atestadas pela Secretaria deSegurança Pública, ocorrerá em até 30 dias contados do protocolo,mediante a entrega e aprovação dos produtos relacionados na tabela aseguir, cuja fiscalização e aceitação será de competência da Comissão deFiscalização do Contrato, através de crédito em conta corrente cujo onúmero e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até aassinatura do contrato.

Mês Produto
Produto1 Produto2 Produto3 Produto4 Produto5 Produto6

01 Relatório de Planejamento das Pesquisasde Campo – Relatório Final 10%

02 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 1 10%

03 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 2 10%

04 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 3 10%

05 Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 4 10%

06
Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioParcial 5
Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –Relatório Parcial 1

10% 15%

07 Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –Relatório Parcial 2 15%

08 Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –Relatório Parcial 3 20%

09
Relatório de Resultados dosLevantamentos e Pesquisas – RelatórioFinal
Relatório do Diagnóstico e Prognóstico –

40% 50%
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Relatório Final
10 Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Parcial 1 20%

11 Relatório Específico – Área Central –Relatório Parcial 1 25%

12
Relatório Específico – Área Central –Relatório Parcial 2
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Parcial 1

25% 20%

13 Relatório Específico – Área Central –Relatório Parcial 3 25%

14
Relatório Específico – Área Central –Relatório Final
Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Parcial 2

20% 25%

15
Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Parcial 3
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Parcial 2

20% 30%

16
Relatório Específico – Modelo de Gestão– Relatório Parcial 1
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Parcial 3

20% 25%

17 Relatório Específico – Modelo de Gestão– Relatório Parcial 2 25%

18

Relatório do Plano de Mobilidade Urbana– Relatório Final
Relatório Específico – Aprimoramento doTransporte Coletivo – Relatório Final
Relatório Específico – Modelo de Gestão– Relatório Final

40% 30% 50%

Total: 100% 100% 100% 100% 100% 100%

11.2.O valor de cada medição (pagamento) corresponderá ao produto dopercentual indicado na tabela pelo valor de cada um dos 6 produtos finaisconforme proposta apresentada pelo contratado.
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11.3.Os relatórios parciais relativos às pesquisas e levantamentos deverão seracompanhados de arquivos parciais dos dados coletados, os quais serãoavaliados para verificação da ocorrência de adulteração, falsidade e/ouincompatibilidade de informações apresentadas, as quais, se constatadas,implicarão na rejeição do produto e da medição correspondente, até que asfalhas sejam sanadas, sem prejuízo de outras medidas administrativas quesejam necessárias nos termos do contrato.
11.4.A Secretaria Municipal de Segurança Pública, após o recebimento dosdocumentos referidos no subitem, analisará o seu conteúdo, nas condiçõesdas exigências contratuais, deliberando quanto a sua aceitação.
11.5.Após aceitação dos documentos pela Secretaria Municipal de SegurançaPública, a Contratada emitirá nota fiscal para pagamento.
11.6.O protocolo do pagamento deve ser realizado conforme previsão da cláusula19.2 do edital.

12. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1. Conforme especificações do edital.

13. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES:
13.1. Toda documentação fornecida pela Prefeitura Municipal de Teresópolis,somente poderá ser utilizada para elaboração de propostas, sendo vedadaa sua reprodução, divulgação e/ou utilização, total ou parcial, para quaisqueroutros fins que não os expressos nesta licitação, sob pena deresponsabilidade pelo uso indevido desses documentos.
13.2. A Prefeitura Municipal de Teresópolis poderá inabilitar, a qualquer tempoantes da contratação, PROPONENTE sobre a qual venha a conhecer fatoou circunstância que desabone sua idoneidade.
13.3. Prevalecerá o disposto no edital sempre que houver dúvida entre este e oselementos a ele incorporados.
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Secretário Municipal de Segurança Pública
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